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Aos ................................................................................................. dias do mês de 
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Colatina-ES, 20 de Fevereiro de 2.001. 

Ofício Nº 033/2001 

DO · Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa(FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, 
atendendo a solicitação de V. Exa., através do Oficio GAPRE Nº 080/21, datado de 
19.02.2001, encaminho a Mensagem Nº 004/2001. 

·Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
votos de elevada estima e distinta consideração . 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Baiestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 

osamente 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITllRA MUNICIPAL DE COLATINA 
Ci:Wí:\'ETI~ DO PUEFEI70 

OF. GAPRE IJS(J/2. tJt)] 

E'<celentí.'isimo Senhor Presidente, 

: ~· ... _ "'' -··· - . 

' 'l 

1 ·············· ,,;Lle Mfk ............ --1 ... 1 . ,,.j,. 
-~-~. : . ~ i. . . .. ! ' ' • e .o l ,----~- ~- .'~ ]'.f sif 1: •• 

J>e/o prese11le vimos solicitar á'.t"o,;~Yé('a~:n·eit:11ci1• 
• • • • : ' • .' • .. • .·.-~::':"~;~;~·'';•,,i~~~L,'~~ \ 

que proceda a deviJ/11çtío do }Jr<~jeto-de.-lei 11asm1do sobre a/teraçlio de dít.pÓ/;i'/l~i([dà Lei 11. º . · . · . -,· . :. ,-:r\::L·" ·:~~ :~:,;;.~~~~4 .. : · 
2.805i77 relt1etido a essa Caso <llrm·és da 111e11sugem n º 004/00, tendo enr:yt:sta:ffj<feçisti.-> da . . -·.~;. ·~' ·,i.:.-:::::~:~>ii 

admini . .,·traçtío de reavaliar a maiéria ui í co11sig11uda: ~:. . ,<t·:\:; .• ._.,<,"!.1 

. ·.:-:.·. - . :r{-·)~: 

l l.,·w11os da opor11111idade parÇL'j:eafi.1~uar 111 isso . .,· 

prole'1os" eslima e co11sidcraç<10 ' J' ?~.r •· 
S11udaçôe.'i cor1/Íllis, ::. :; ;;;:,''.f 

. ..-----···---·---~ ; :. :\~:<!' . (----_-____ ç ~ \__ Y:~7~:~· . '------- ----- --T:=r'<;;-~,=--/ '· i' ~ _, ~ . ··., 
:::--- --- - . ,· . -~-';<'. 1 

.IOAO <illERJNO BAI.ESTRAS. . :+ _,,1
1 

PREFEITO AJUNICIPAL\·.Ü:-\{.;f .. 
. . >_,~d7:-_ :<::~'.~<ft." 

.~ ': .:';\·]:.;;:': 

Exm". Sr. '~:: .\.)l~i> 
.,.....~ ..... _ _.. .... -..---···~·, ... ~,.., ....... ;.. ............ ~~~~'t~" - . ....--~''' 

José Bravo \ ~ CJ\~:~.MU\ r0UWClPAÇ:fJ~·_MiRf1;~D".lr1.fS 
/)/). Presitle11te da Ctmwra ll'/~111.idpal l O . ; '.•. · , • /'.~:~ .. /J·,'.:;Sfj;;;~- ô G l l\i l)<'Ja /,i 'JL;.;~- '. ,_,, ... _, -~ -~·-·--

de Co/atina 

NESTA. 

Av. Angclo Giubcrli, J-D - B" Esplanad;1 - Colalina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) :'81-700-l 

o 
L 
o 

i.' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
"fREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 004/2.001 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
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cR ~(/ Q 6 t\ ftç' J!l!lCIPAl DE vf.'~EADORES-.i'"'\.'ts·~y: n1'.it.: . .'~,~~~-· i\{ · · ' . ! ~~$~ 

N'> _O_l~ Fls ~ Livro 06 

Co!atina,.J(de~ da 'ZDo-1 

.FUN~IO . 

A Lei n.º 2.805, de 14 de dezembro de 1.977 -

Código Tributário Municipal, em face de sua aprovação ter ocorrido há mais de 20 (vinte) anos 

terá que sofrer modificações consubstanciais a fim de ser adaptada ao novo modelo tributário 

hoje vigente. 

Enquanto a elaboração da proposta para um novo 

Código Tributário se conclui, torna-se imprescindível a alteração de disposições isoladas a fim 

de permitir a administração trabalhar sua receita própria com os mecanismos existentes. 

Dentre os dispositivos questionáveis insere-se o 

Inciso Ido Artigo 143, dispondo sobre o percentual da multa na falta de pagamento do débito 

tributário, sendo que o percentual ali fixado foge aos limites hoje praticados, que não 

ultrapassam o índice de 2% (dois) por cento. 

A multa aplicada na forma do Inciso I do Artigo 

143, chega ao patamar de 30% (trinta) por cento e este percentual não encontra parâmetros no 

atual sistema de cobrança de tributos, sendo que sua aplicabilidade poderá colocar em risco a 

cobrança dos tributos em atraso que será exercida cotidianamente pela atual administração. 

Exmº. Sr. 

José Bravo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 381-7004 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
,PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Assim exposto remeto a V. Ex.3 o incluso projeto

de-lei Complementar que tem por objetivo a alteração do Inciso .I do Artigo 143 da Lei n.º 

2.805/77, solicitando que a matéria seja remetida a deliberação do Egrégio Plenário, em regime 

de urgência. 

Fico na expectativa de contar com o imprescindível 

apoio dessa Presidência e dos Ilustres Vereadores, na aprovação da matéria. 

Uso da oportunidade para reiterar os protestos de 

estima e consideração. 

Saudações cordiais, 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 381-7004 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
J?REFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR Nºr.nJ./ZaJJ 

Altera dispositivo da Lei n.º 2.805, de 14 de 

dezembro de 1.977 - Código Tributário 

/Municipal 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1º - O Inciso "I" do Artigo 143, da Lei n.º 2.805, de 14 de dezembro de 1.977 - Código 

Tributário Municipal, tem sua redação alterada, passando a vigorar com a seguinte 

disposição: 

"I - Multa de 2% (dois) por cento ao mês, sobre o valor do tributo 

corrigido monetariamente " (NR). 

Artigo 2º - Ficam revogadas as disposições das alíneas "a", "b" e "c" do Inciso I Artigo 143, da 

Lei n.º 2.805/77, e demais disposições em contrário permanecendo inalteradas os 

demais incisos. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2. 001. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ............................................. . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 381-7004 
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. GRBIMETE : . DO PREFEITO 

Cii.PfTULO II 

· IIJJ?O:JJ:O J?R.B:DIAL E TER.."RITOlTI_li.L UP.J3.ll.FO 

IlTCID.~NCLI\ 

.i\rto li-fi - O Imposto J?red.ial e Territorial Urbano é clevido i1ela liro11:i.:·ic 

à.ade, domínio . Útil ou posse ê\.e bem imóvel localizac1o na '..iona 

ur·bano. 

_4,r·t. 5n - O bem inóvel, para oa efeitos, deste imposto, sercÍ. cla.:J;:i-

§ 

f'icaà.o como terreno ou :prédio. 

Consirlera-se tei·reno o bem imóvel: 

a) sem edificação; 

b) em q_ue houver construção }!aralisac1a on em ancJ.~121!.eEto; 

c) em (1ue houver· edificação 
, 

interditada, com1enac.12,, m:1 nnrw. 

ou em demolição; 

d) '""' , . , . 
cuja constrnçao seja ele natureza temi-ioraria ou r:iroyi:::::or-ia, 

ou :possa ser removida sem c1estnüç8.o, alteração 01.1 Eco<:Ufi 
,., 

caçao. 

§ 2º .,.. Consic1ei·a-se :prédio o bem imóvel no cinal exista ec1ifica~~i2o ' 

que ~ossa ser utilizada para habitação ou para exercício ae 
qy.alc1uer atividade, seja r1ual for a sua denominação, :foi .. 1:1.0. ' 

ou deQtino, desde g_ue não co.m.:gr·eenc1ida nas situações cl.o r·o.r3. 
grafo anterior·. 

li.rt~ 6Q - Para os ef'ei tos deste Imposto, considere.-se '.::lona urb8na: 

I -
, . 

A area em ~ue existam, pelo menos, dois c1o:3 rJe::1J.i.r1teo JllO 

lhoramentos, construídos ou rn.antido::J :pelo J?oc1er It1.blico: 

a) rn.eio fio ou caJ.çanento, com cane.lização de &cu.a[~ p1~ 

viais; 

b) abastecimento a" e ;, rr·l1 a • ........ :;:, - .. ~ 

c) sistemas de esgotos sanitários; 

d) rede de ilu.minação liÚblica, ccEL ou sein 90Lltea1.1en.·:jo I'.0. 

r-~ c1istribuição a.omiciliar; 

e) escola .primária ou posto de sa1~de a rnna cUstf.J1Ci8. 
, 

l!!Q 

xima de 3 (três) q_uilômetros c1o bem imóve1 con:::Jic1erac1o. 
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II .A-·á:r·ea g_ue, inde1Jendentemente de sua localizaçã.o, 
,., 

nao de-

ja destinada à exploração agrícola, 
, . 

:pecuar1a, extr·a tiva ' 

veGetal ou agroindustrial. 
/ 

, b ·'1 d ,., III - A ares, ur a..111zave. ou e ex:9ansao urbana, constante de lo 
<? 

teamento aprovado pelo Órgão com:petont~, destinada ~ habi 

taÇão, à indústria ou ao comércio. 

A Lei Múnicipal fixará a delimitação da zona urbana • 

li. incidência do imposto independe: 

I Da legitimidade do título de ac1uisição ou de })OS:Je c1o bem 

imóvel; 

II Do resultado econômico da ex1Jloração do bem imóvel; 

III Do cumprimento· de g_uaisg_uer exigência3 legais, l'e~~Lü2211en

. tsres ou adfilnistrativas relativas ao bem imóvel. 

SECJíO II 
4 

.SUJEITO PASSIVO 

.Art. 9 Q ....., Contribuinte do Imposto é o pro1Jriet~rio, o titular elo c1of'Ún.io 

Útil ou o possuidor a c1nalq_uer título do bem imóvel. 

:Parágrafo Único :3ão também contribuintes o pro1:li tente conrprac.1or er!i ti 

do na posse, os posseiros, ocupruites ou co.m.odatários cle 
. , 
lT!l.0-

veis pertencentes à União, .Estados ou I.InnicÍpios ou a q_nais-' 

g_uer outras pessoas isentas ou imunes. 

:3EÇÃO III 

CÁLCULO DO D!IPO::iTO 

.Art. 10 - O Im.posto, devic.1o anualmente, será calculado sobre o v:J.lor· ve 

nal do bym imóvel • 

.Art. ll -·O valor venal do bem imóvel será determinado: 

I Tratando-se de prédio, pelo valor c1as construçõeo, obtic.l.o 
, ,., , , 

atraves da multiplicaçe..o da area construide.. pelo valor· u-

nitário de metro ciuadrado egy.i valente no tipo e c..o l'acti~~fo 

da construção 1 aplicados 
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§ 

os fatores a.e correção, somado ci_o valor c1o te::::i:·cno, 01_,_ 

de SLla l!arte ideal; obtielo nas conclições fixatl.a~-J no j_úci 

so seG'ninte; 

II - Trata.11.do-se ele terreno, pela mLütiplicação de ;Ji_i_a Ó~CC8, r 

pelo vEÜOl' tmi tárj_o de metro cinac1rac1o cl.e ter·1'cmo, ni1J.ic8_ 

dos os :fatores de correção. 

O Poder E.."'<:ecutivo ]_)Oclerá insti tLlir fatores de correção, rela 
1- • ' _L , t • , • "" • J.. IV ,., "T1_ o , 1 ··u1·1ros as carac ueris icas pro11r-1as ou a ~::ll uua·;:ao uo a.'l8t•1 ll'-1.0-

vel, ciue serão aglicados, em conjunto ou isoladamente, na a 

pur·ação elo Vf:ÜOl' venalº 

.Art º. 12 - Consti tuea instrrnn.entos para a ariuração da b8.se de cálcnlo ' 

do im})oGto 

a) Planta de valo1'es de terJ:eno;::1, estabelecida pelo J?oclc1' 3 

xecuti vo, q_ue indiq_ue o valo1" do met1'0 q_uadrado elos ter

renos em função de sua locnlização; 

b) .As infor·mações de Ór&;ãos Técnicos 1i;'.:ac1os ' ~ a const1'uçno ci 

vil ciue indiq_uem o valor do metro c1uadrac10 c1as co1i::Jtr-uções 

. em função do~3 respectivos 'tipos; 

c) Fatores de correç~o de acordo com a Gituaç~o pedolo2ia o 

toJ_Jografia dos terrenos e fntorGs de correção de oco:cc1o 

com. a cateeoria e estac1o de conservnção dos :prédios. 

Artº 13 - Sem prejuízo 'da edição da planta de valores, o I'ocler· 3:.-{ecuti 

vo atrn:iJ.j_zará os valores unitários ele. metro c1uadr30.o c1e ter

reno e de construção: 

I - Eeüiante a adoção de ína.ices oficiais de cor:r·eçao nonr::t13. 

J:·ia.; 

II - Levando em conta os ec1uipainentos. urbano~J e m.elhorinu ue
correntes ele obras lJL~_blicas, recebidos pela área oncJ.e ::;e 

localiza. o bem imóvel, 011 os p1~eçof:l correntes do rne1··c2i.l.o. 

-~rto 14- - No cálculo elo imposto, a alÍq_uota a ser aplicado ~1obre o vo

lor venai do imóvel será de: 

I 1% (hum por cento) tratando-se de terreno; 

II O, 5% (meio :por cento) tr·ate .. ndo-De de i)réc1io. 

o o o 
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ESTADO DO ESPÍRITO SfitlTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - G -

· GABINETE . DO PREFflTO 

SEC.ÃO IV 

ArtB 15 - Os imóveis. situados na zona urbana do T:Ju11icÍpio ser8o ~ 

C8.Ct8G-

trados :pela ~;dminist:ra.ção • 

.Art .• 16 - A inscr·ição no Caõ.astro Imobilü~_rio é obri[;atÓria, devernlo ' 

ser req_uerida separadrunente parEt cada imóvel de rlue o contri 

buinte seja propr·iet.ário, ti tu.lar do doni.inio t~til 011. po::1sLÜ

dor a c1ualt1uei· título, mesmo <J.Ue sejam bene:fidados 1101' iuuni 

c1ade ou isenção fiscal. 

A .1.. 17 u f . .1.. ~ .1.. • ~ d . " " ' 'b.] . , . _.rv. - .i:ai·a e ·ei uo ae carac ueI·iz:açao a Ulllll2.cw imo i .iay·in, 

ser consic1ei"ac1a a ;3i tua.cão de ·fato do be1:!1 inóvcl o1x;tr:'inc1o-
, J 

se a c1escrição contida no 1:espectivo título êlc pror~dc.J.n,_1e. 

1\rt •. lD - O cadastro imobiliário, cem ri1·ejuÍ:1'o:J de outros clc:::cnto:J ob 

.J.."d 1 eo• lº ~ , n 1 ul OS pe_a :Ll8Ca lZaçao, Sera IOJ:.'f19.C.O 

ç~o e respectivas altcraç5os. 

§ 12 - O contribuinte :promoverá inscrição setn.pre ciue ~Je :fol'i:tuJ: u2'.12 

uniclado imobiliária, nos ter·mos do artice 17, ·e a nJ_l;e1"'.:l':iG:o, 

g_uanclo ocorrer modificação nos ,'.1_::vJ.o;'3 contic1o~3 rio c:.1•.>.?.:.::t:~c-0. 

" 2Q 'J .!\ insc1'ição será efett1ada em form.ul8.rio 

20 1 • d - n ""' ' • , , • i • 1 • ' • uias conta· os o.a :i:o1·.maçao aa Ul1...J..U8.CLe irao oi_iar·iuJ 

do for o caso, ela convocação l,)Or cuital ou elo c1e:c;11acl10 r~ 
. , roJ , 

'olicaclo no or·c;ao oficial uo I.~L1nic1pio. 

§ 3 Q. J.i. alteração sei"á ef etcmda eri forr:J.ulÓ.rio J_JrÓprio, no :r;i]:c,:':o cJ.e 

20 dias, contados da data di=i ·ocorrência à.a .Eloc1ific2.<;;Õo, in-

clusive nos casos de: 

I - ConcluBão ua construção, no ·coei.o ou em ix.1r-Ce, e:u con•i.:L- 1 

g5es de uso ou habituç;o; 

II - Í!.ç;_uisição ela :prop::c-ieuac1e, c.1.0I!Úni o L~til. ou roo ~Je 1.l.e be!'.:l 

imóvel. 

§ 1 ·~.; . t ""' - , 1 ,.. , . .A .Act.llli.1us -raçao poctera :p:r·on~ove1", e e oxicio, 2.l 

t ~ a t · · ' -eraçoes ca .3.D ·rais, som :preJtuzo c1a aplico.c,::ifo c1e pc~m;.J.icb.- 1 

a.es, por não ter:e211 siclo efetue.c1as pelo contri buinto OL1. :::~i:ü'e-

sentarem erro, omissão OLl faJ_Dic1ac1e. 
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'ESTADO DO ESPIRITO SANTO 7 
<.PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABIHETE DO PREFEITO 

.Arto 19 - objeto ele nma LÍnica inscrição: 

I - li. clelJa c1e terra bruta desprovic1a ele m.elho:r:·am.ento:;, c1.:i.jo 

a:rn'ovei tamento clepenc1a de realisação rle o bra:3 de :.':.r!':.1-::c-' 

mento ou de urbe..niz:::i .. ção z 

II ~ . " . . 1 , 
~4. q_uaara inc,1 visa e e .areas 

.fl. retificação da inscric:ão, ou de sua alteração, :i;ior inicia.

tiva do próprio contri btünte, c1Lu .. "'l.-rido vise a reduzi::.' ou 2. e:'.: 
·' , , . , ,. 

cluir o tribL1to Jª la111:;ac10, so. e adlin::is1,.rel meuianto con:•1'0-

vaçao do err·o em que se fi,i .. .nclamente. 

~~rto 21 O lanc:;amento elo Imposto 
, 

flCl .... a: 

I Anual, ocorrendo o fato geracl.or no :pl'Ü.Wiro uia ltO cc~da 
,. . 

e:x:ercicio; 

II - Distinto, n.m par·a cada i12Óvel ou 1miclac.1e i1wbiliÓ::ri::i. in 
, 

de:;_Jenclente, ainda qu .. e contiguo • 

. Artº 22 - O iI'.lposto será lançado c:n nome do contribuinte CJ..Ue con::.i br ' 

do cadastro, levando em conta a situação cla unic12Jl.e in~obili8. 

ria à época da ocoi'rência. c1o :fato 8'erac1.or. 

§ 

§ 

Tr·a tando-se ele bem imóvel objeto de comp1~omic1;::0 de co;:1pra e 

1 t T . d , :i· 1 . ,. ven(la, o ançarn.en o do _mposlio J..JO era ser pi'oceú.H o, irntls-' 

tintamente, em nome ·o.o promitente venL1ec1or ou do 
. , 

e 01~11~:i.:·o lTL s S_:?:. 

rio cor'lrJrado:r-; 

22 - O lanc:;am.ento c1e bem imóvel objeto êle enfiteuse, l1 .. sn:;:':r·uto ou 

fideicomisso sert1 efetuac1o em nome êl.o enfitet1 .. ta., elo usufrn'GL1-

ário ou do ficluciário. 

$, "º 1'T ,. "1- d , , . 1 1- , i·~ ... _,- - ·l.'18. i11po·uese e concto.!lUm.o, o -8.llçe&1enl·O sera i1roceclJ .. ei.o: 

a) Quando "pro indiviso", em nome de u.ID. ou de ciL1aJ..r .. 1uer (3.os 

co-pr·oprietários; 

b) Quando "1)ro c1iviso", e1'.2 noEJ.e do propr·ietário, do titLiJ..c..r' 

à.o domÍnio Útil ou do por3sLüclor da mlidacle autônoma, 

1\rt. 23 - Na imJlOSGibilidaa.o c1e obtenção de c1ar.1os exatou ~:1ob1'to o bc.:n 

imóvel ou c1e elementos necessnrios "". ..... 1 a :i..ixa•]::i.o tla base c1e 

culo elo Imposto~ ·o lançamento será efetLw.do de ofício, co.I!! 

dos os elo.elos f:f::licos elo bem iJaÓvel, rJGJ!l p:rcjuÍso de Ul1-tI'c..::; 

. cinações ou penaliclac1es. 

co 

o 0-0 
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SEÇÃO V 

ARPJ:DAD.AÇlO .. 

24 - O Im1Josto .será pa~o na forni.a e :prazos regulamentares. 

SECÃO VI 

.Artg 25 - · .A3 infraç;Ões serão i1u.nltlas com as sec;nintes penalidorJc:J: 

I 

do 

iiTnl tas de 30% (trinta po1' cento) sobr·e o valor do In!rio:'l

to, nas hipÓte~'>es de: 

a) JJ'al ta de imic:r-ição do imóvel on de alte1·ar_;!ão cJ.c :;ens' 

' a.ac10f3 cadastrais; 

b) Erro, omissão ou fuloifü~o.o nos· dados c1e c1o 

. imóvel ou nos c1aêl.os U.a alteração. 

SEClíO VII 

. . , ... 
IH]?0:3to o 'bein i.move..L: 

a) Pertencente a ::;ia1~ticnlar·, c1nanc1o ce<lic1o o;rat1-ii toncnte, eD. 
.. 

s11a totalidade, :par-a uso exclusivo da União, dos :E:::.:-!:;211os, 

b) J?e?tencente a asr·en.ti.ação clos:porti va licenci2,a.a e :'j_li:::.·:J.a 

' feà .. er·RC!P'o a - --~ -· espor-ti va e::::tacl.ual, CJ.U9.ndo ntili:;:;ado 0:::'0ti,.·-~-.. 

e ll:J.bitl1.al.nente no e::::ercÍcio das 8lu:i_;J ati7icl.sc1.es :3oci::i:w; 
.,----

c) l'ertencen-Ce ou. cedido ci:·atuito.mente a sociefütde ou in:iti-

r:ses :patronais ou tro.b<:.ü110.0.or21.s com a fino.lida<1e ê.e :~:·eci.li-

·_7 nr c'L1a· •1uu· ~o re--~,ese,...,~-a,..,~o t~ e·"'P.·~-~ .......... =-) - - L. ..::.-.. 1 ~ ·l).L ·.1 J . .'... l1c ~":L j l · .l _..1..:.'...:t.' 
, 

~2J_ 

l ,, ' l "' . ' . ve CU..t.."Glil'a , :i.:tsico ou. r·ecr-ea·civo; 
' 

c1) Pertencente:::. 8.s socieclc.Cle::3 civis sem fins 1L1crc;l;i,.ro;J, elo:; 

tüw.do..s ao exercício c.1e ati vic.1c~c.1cs cL1-ltura.i:3, r~c1'ec..ti v::.:.::i 

e) Declarados c.1e utilidade lJÚ.!Jlica r;a:r·e. ZinG ele c1eDQ};)r01)l'Í:l-

• • o 
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'·i: 

,<! 

ção, ·a: partir da parcela corres:Dondente ao período c1e ar 

· recadaç~o do Imposto em q_ue ocorrer a emissão c~o 11o:J:Jc ou 

a oct1]!ação e:tetiva ]!elo poüer dcot:ip:r·oprie..r1te; 

f) Cujo valor venal não 1J.ltra:i;:1asse a 250% a.a Uni de.de rJ2 Ro:Lc 

rência definiua para as taxas. 

0.AJ?ÍTULO III 

H·TI?03TO 3013RE 3~RYIÇOS 

SEÇÃO I 

- INCID:lli1CI.A 

.Artº· 27 - O Im.gosto sobre sêrviços é devido 2ela prestação <1e ue:cviço::i 

.Art. 28 

A·r·to 29 

:realizada J!Or empresa ou pro:fissione.l autônomo, inrlcrc11.u.ente 

mente: 

I - Da e::<..istência de estabelecimento fixo; 

II -. Do resulto.do financeir·o do exercício da atividade i 

III Do cmnprimento de g_ualCJ_Li..er exis-ência leeal ou reci)_lamen

tar, \sem prejuízo das ~enalidades cabíveis; 

IV·- Do PB.8."affiento ou não elo preço t1o serviço no me:Jmo on 
, . 

e::::::ercicio .. 

Para os efeitos c1e incidência c1o Imrosto, consir:1.er2-':ie 1ocQ1 

da prestação do serviço: 

a) O do estabelecimento prestador; 

b) Na fsJ.ta c1e estabelecin1ento, o domicílio do :pre:-_d;::H1or; 

e) -~q_uele er:1 g_ue se efetuar a 1rr·esta9ão, no ca::io ae co.c .. ~Jt:rL1.

ção .civil. 

Snjei tan1-se ao Imposto os serviços de: 

1. 1Tédicos 1 uentista;:i e veteril:iá1:ios. 

2 E -"' . t'~-· ( '• d ', . ) .•. n.cer.meiros, Ilro ·e cicos pro·cese en-caria , o b:3tet1-:.2:3, or·-

t , t. . . -"' d. '1 . '1 op icos, ~onoau 10 02os, psico o~os. 

3 ... " ,_, . d '-. . l' . 1 .... . . " " º JJaoora-cor·ios e ana.i.ise e inicas e. e e 1,r1c1ciaae 2aécUc2. 

4o Hos:pitaj_s, sanatÓ:r·ios, wnbLlla·GÓrios, prontos-soco:rroo, OD.Q. 

cos de saneue, casas de sa1.5.ü.e, casas de recL1.per:::1·-:?Õo ou re 

pouso sob orientação médica. 

5 º Jic1vogados ou provisionac1os. 

6. _"1c;entes da propriedac1e industrial. 

• o o 
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· T. Agentes da propriea.a_de a~tística ov. literária. 

8~ Peritos e avaliadores. 

9. _ Trafültores e intér~retes. 

10. Despachantes 

· 11.~ Economistas 

:i,2> CcinÚtdores, _ av.ditores, gnarda-livroo e técnicos em contabi 

lidade. 

13. Organização, programação, planejamento, assessoria, i:iroces 
.e -

samen.to de dados, co4sv..J.toria técnica, financeira ou admi

nistrativa (exceto ·as sei"viços de assistência. técnica :9re.§_ 

tados a ter·ceiros e concernentes a ramo d.e indústria ou co 

mércio explorados :pelo pre$tador do oerviço) • 

- 14. -· DatiloGra.fia, estenografia, s·ecr·etaria e expediente. 

15. Ac1.ministração de bens ou negócios, inclusive consÓi"cioB ou 

fundos mútuos para aq_v.isição de bens (não abrru1gillo:3 

-serviços execv.tados por instituições :fina...11.ceiras). 

os 

16 ~ Recrntamento, colocação ou :fornecimento de mão-de-obre., in 

clusi ve por em:pregados do prestador· de serviços ou pol' tra 

·balhadores avulsos por ele contratados. 

1-7.· Engenheiros, arc1u.itetos, urbanistas. 

18. Projetista, calculistas, desenhistas técnicos. 

19. Execução, por administração, emi;reitada on sub-empreitaêl.a, 

_de construção civil, de obra:3 hidráulicas e outras obres ' 

semelhru1tes, inclusive serviços au ... uliares ou conplemcnta

. res (exceto o fornecimento do mercadorias i1rocluzicla:-~ pelo 

prestador de serviço, foi'a do local da prestaç8'.o do:3 servi 

ços, g_ue ficam sujei tas ao I. C. E. ) • 
., 

_20. Demolição, conservação e reparação de edifícios (inclµsive 

elevadores neles instalados), estrafü1s, pontes· e 

(exceto o ·fornecimento de me1°cado1~ia.s produ_zic1a::=J :!_)elo pre_§. 

tador de serviços, fora do loca.l ela prestação elos ser1riços, 

ciue ficam s uj oi tas ao I. C. J:i. ) • 
. , . 

21. Limpeza de 1move1s. 

22. Raspagem e lustração de assoB.lhos. 

23. Desinfecção e higienização • 
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' . . ' . ' . Sl!UIO 11 
PREFEITURA ·MUNICIPAL DE COLATINA 

. GAoiflETE ~ ou<'. PREFEITO 
: ' ' : ; . ·:.-·: -· . . . ' .. ~. ' ., 

usuário final do objeto lu~trado). 

25. :Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicures, tratrn'lento' 

de pele e outros serviços de salões de beleza. 

26. J3anl1os, duchas, massaeens, ginástica e congêneres. 

27. Transporte e com.t.micaÇões, de natureza es·tri taJ:n.ente munici 

pal. 

28.~ J)i versões pt.Í.blicas: 

a) Teatros, cinemas, circos, auditórios, parq_ues de c1iver

sões, taxi-dancing e congêneres; 

. b) Exposições com cob_rança de ingresso; 
.-. 

e) Bilhares, beliches e outros jogos permitidos; 

d) J3ailes, 11 shows 11 , festivais, recitais, e congêneres; 

e) Competições _esportivas ou de destreza física ou intelec 

tual,' com ou sem participaçã.o do espectador, inclrnü ve 1 

as realizações em auditórios de estações de radio ou de 

televisão; 

. f) Execuç.ão de música, individualmente ou pol"' c onjtmtos ; 

:g) Fornecimento . de música mediante trrulsmissão por c1ualc1uer 

pxocesso. 

29. Organização d.e festas; 11 buffet 11 (exceto o fornecimento de 

alimentos e bebidas, q_ue fiÇLuem sujei tos ao I. C. i\I. ) • 

. 30. _l\gências de turismo, passeios e excursões, guias de turis-

mo. 

31. Intermediação, de bens móveü:i 
. , 

e lfilO inclusive corretagem, 

veis, exceto ·os serviços mencionados nos í tens 58 e 59. 

32 • .Agenciamento e representação de g_u.alquer natureza, não in 

cluÍdos no Ítem anterior e nos Ítens 50 e 59. 

33. Análises técnicas. 

34. Orgruuzação de feiras de amostras, concressos e conc;êneres. 

35. I'"J."'opagana.a e :rmblicidade; inclusive planejar:i.ento de co.mpa

nhas ou sistemas de publicic1ade; elaboração de desenhos 

textos e demais mater·iais :publicitários; divulgação de 

textos, desenhos e outros nateriais de publicidade, por 

ciualquer meio. 

36 • .Armazéns gerais, armazêns frigoríficos e silos.· de cm··:;a, 

... 
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6ABINETE DO PREFEITO 

arrLLmação e euarda de bens, inclusive 

veis e serviços correlatos. 

37. JJepÓsitos de gy .. alquer· m:i:tu.re~a (exceto c1eriósitos früto J 

em. bancos ou outras instituições financeiras). 

38. Gua;r·da e estacionamento de veículos. 

3 1 . . , t'• - " 9. riospec.a:::;em em no eis, pensoes - e congeneres 

men-tação, g_uaI1do incluído no }?reço da êl:Lá1~ia ou !2le2:1s:::.lifü1 

de, fica sujeito ao imposto sob::ce ::ier·vi·;fOS). 
, o . .o. - i · . ~ cJ , • l' 'r • Lu_bri.cicf:'.çao, im::_Jeze. e revise.o .e maquinas apare JJ.o::.: 

quipar2entos ( ciuando _a r·evisão implicar em con:J '=.~rto 01.1. uu-

bstituição do peças a1Jlica-se· o i3.isporYto no ÍteE 1].l). 

L1rl• Conserto· e r·estaura1~!ãO ele g_uaiGquer objetos ( excll1.::;:i_v0 

el!l ciualq_uer caso, o fornecimento de lJGÇD.f3 e l_X:u:··i:;c:J <1c _;1..~-

c1uinas e aparelhos, cujo valo:r- :fic2. GLl.joito ao i122:10Di;o 
, 
u.e 

circu.lação de .mercado:riaE1). 

42. Reconc1icionamento de motores ( o v2J.01' c1ar3 1_Jeç2s :torn·:::ci-

O.as :.sielo :prestaclor de se:rvic_;o fica sujeito ao irn.-.-:o > l~o r1e 

cirou.lacão de mercadorias). . ~ 

4-3. J?in-l:im'a ( e:x:ceto os se1--viços relacio112c1.oo co2 iEÓvoi::.:) 11c: 

. '. t - :"! ;· , ~ l' .... ·ooJe os no.o c.1. es·cinactos 8. come~cci2_lZ<:1..Ç8.0 ou 

ça.o·-. 

44. Ensino cJ.e· g_ualc::_uer .srau ou nat1.J_r-c;:~a. 

45 •. Alfaiates, moc1istas, cost\:i.:reiroG, pr·estaclos ao n;JL~·):;~·~Lo :['j_ 

nal, <J.l'.ando o m2 .. ter·ial, salvo o élo 8.vi2.!:lr?..nto, sej::i. foT'-".!.e-
. ~ .., , . eia.o peJ_o usuario. 

Ll.-6 º Tintu:rEu·ia e l~veJ.1der·ia. 

48. 

i:;ia, acondicio.né.V.J.ento e o:oe:co.;;õc::; si.:::d.lt:u'e3, <le ol:j~.:-~cu 

não ilestir.!.ac1or3 ~t co.@ercio.li::.;o_c_;ão ou iffiL1.striD.lL;2.:]:1'0. 

Instalação e monta.:::;es;J. de apa1'elho::i, 

tos prestados ao 
, . 

usuario :f.inal c1o ;;;eJ:viço, exclnui.v21J.onte 

cor.:i DD.terie..l por ele :fo::i.:nec:Ulo 

lo uouário ~· l 1 .i ina_ e o fie ~('yj_ í] o o 

• ,, o 
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- J.J -

-~::_, • • • • : < -· ' -

I·. 

.. , ' ___ ./ 

_/ 

:.. .. · 

:-'· 
/. -

)'e-.- ,,..} ; ·. 

;-·'· 

, " 

·1. 

. ··'. 

. ·~ .. 

·"' -

·/ ... 

' ' ' • • t 'n• 50º EsttJ.c1ios fotocraficos e cinema.--ocra:ncos, inclu;:.:j_ yc i·c~.'8-

li o J • ""' t '.~ • n 'n • de· "video-taper:J. , i1ara ·Ge .evisao; e~J uú.ioo :i:onocr-~rcJ.co:J e 

de .o-r-avar.ão de sons oL:i. ruídos, · incJ.usi ve dnbla,:cm e 
~ " 

51. 
,. . . , . 

Co1üa de documenJGOS e outros ·:Pa11e1s, ,l11antas e c1euenlio:J 1 

por qtrn.lg_uer lJrocesso não inclnÍclo no item ai1terior • 

.52. Iiocação de ben:3 móvei;:::J. 

53º Compo:=Jição gráfica,· cliche:r-ia, zincoc;n1fia, lito.:::;1·E:;:i:'i2 e 

fotoli toe1'afia. 

54. Guarda, .tratamento e amest1'21D.cnto de animais • 

55. Florestei11ento e reflore:3t8Jtleilto. 

56. J?aisagismo e decoração (exceto o material fornecido ~:rJ.I':J. 

execução, ciue fica sujeito ao I.C.i7. ). 

57. - ~ , ' . Recauchutae;em ou re3ene1'açao e.te J.JllGLu11ai;1cos. 

58. Aeenciamento, co:rretaJ;em ou inter.l!lecliaçã.o ele câm1Jio e de 

·seguros. 

59. Asenciamento, cor:reta;S"em ou. in:te:rnec1iação de tÍ-t;nloD '.:_u_:cüs 

·quer (exceto os ·seI'viços executados i•oi· in:-Jti tuiç:õeu :fi

nanceiras, socíec1ac1es distri buiüoras de tí tL1.los. e v::i.lor-e~J 

_e so.ciedades de corretores,. :regular-mente autor·i:;,21.let'.1 D. 

funcionar). 

60. Encadernação de li v..cos e r·evista;3. 

61. Aerofotogrametria. 

62. Cobranças, .inclusive de r1ir·eitos atJ.tore.is. 

63 º ))iGtri buição de filmes cinem.ato~ráfico;3 e c1e 11 vicl.oo-t::;s11?!;:1 11 • 

64. Distr·i bvição e venda de bilheter:i c.1e loteria. 

6 
. , 

5. Empresas fu.nera1"ias. 

66. Taxic1errnist8.o 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

.Art. 30 -·Contribuinte do Imposto é o prestador do serviço • 

. -:Parágrafo Único- não são c.ontribuinterJ os ciue ]_)restem servi·:;o:=i e".l i'eln 

ção de emprego, os tra balhac1or·es avulso,s 1 0:3 c1ireto:r·oa e mem 

bros .a.e conselhos consu..lti vo ou fisco.1 de 

o o o 
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' ' "" . t .::iI J ·Sera :res11onsavel pela reteni:;ao e recollumen o u.o m11o:·:i co 

.. Empresa g_ue se utilizar de serviços de terc0iro ÇLUanc1o: 

.· cI - ·O prestad.o:r do serviço não eaiti1• fatura, nota 

entro. dOcLynento admitido. pela .Ac1rninisti·ação 

fi~3CD.l ou 

II - o _prestador do serviço não apresentar COinl_)rovantG D.e ii1s 

cric.;ão ou docUiilento comproba.tó1~io de imunic1ade 01.1_ Lion-' 

-çao. 

." Pará:;rrafo Único - _A, fonte riagac1ora c1everá dar· no contribuinte o e o ri1::_1 i··o 

vante de retenção a g_L1e se refe1·e este a:r·tizo. 

. ~ t 3 2 .... - . t b , . , 1 1 ..... - 11 . t 1 · .. · .i~r • . - ~erao . am em. responsa.ve pe a re i..engao e reco iimen o e o 

· .Art. 33 

·Art. 34 

posto, o proprietário do "ben1 imóvel, o dono a.a obra e o 

pr·ei t~iro, - CJ.Uanto aos serviços previstos nos iton;J 19 e 20 ' 

da lista de ser·vigos, ::_;restados .sem a clocm1entaçõo :fi:Jc.sl coJ'.' 

respondente ·ou sem a ,p1·ova de pac;aEiento do Luposto • 

.A retenção na fonte só i)oderá ser e:fetuac1a a:pÓ:J o ·t;.:;j_'_:~D.no do 

SEÇJíO III 

0.ÁLCULO DO 

O Imposto será calculado, .. se::::;Lmêl.o o ti1)0 de sorvir;:o p:c·e~:;-t;,:do, 

.raedia1ite .a aplicação de alÍc:!_uoto. ::;o brc o pre.:;o do cJçL"·'nco, 

q_1).ando o prestaà.o:r· do . servi:;;o fo:r emrrr·e:Ja ou a ela er.:_1.i):'.r.::icJ.o 

on sobre a 13ase de cálculo c1e Cr~~ 40.000,00, r:!.ua.nd.o o jEc:-:to-

dor· do serviço for :p:r-'o:fissional, "1 L1to"1io·-;o do cor·Po1~'-'Ll. e~~ ,1,.., ' ~ --- l-- ' --J..-'- ... ~·-· .... .._. 

com a tabela do Jmexo I. 

·Parágrafo Único - O valor referido neste artic;o sera corrigido ant1:~.1 e 

t .... . J 11"'1 , • . > o - ., , ., . ., au oma1.11camence em !.; l>.e Janei:r·o,. em :t:lJJJ.Çao uo::: ino.icc: <.~a e: 
1- ~, • ~ L. , • " • 1 . " . ·cucw.izaçao .!2lone·uaria oo.1x~1c os por o.ec1'eto O.o J?oder :.S.:~cc1_i_-(;j_yc: 

Feder-nl. 

Art. 35 
. 1 t, -1- _, - " I:;. • " " • " a q_uQ q_uer l uLu..o, na execuçao Qe a··i vio.aeto inercn cu C' :;L,_::..,_ 

. , ., . 
J L1.LL (1.l C :.1. }.)_9: 

ra c:feito de pagamento do Imposto. 

~~rt. · 36 - ·Qt.w.ndo os serviços a g_ue se refe1'em o~ iteri.:J 1, 2, ::, 5
1 

C:, 

11, 12 e 17 ·da lista. de sc:r-viço;:i fo:re;,~ i1re;::;tuc1Ni po:1: :;od_cL'ct 
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.. · 
.· l" ..., .. 

.. a.aa.es, estas ficam sujeitas Imposto, mediante . '· .·.' .. ao a ap icaçao· ·,· ... . , ... 
: . "·' a.e 

. , 
relação a-cada profissional habilitado, seja a11c1uota, em 

._, , 
socio, empregado OLl terceiro, que preste serviços em nome da 

~ .. .· ... 
f' 

sociedade. 
l•' 

. . ' .. ~ : . 

· .Art. 37 o Imposto retido fonte 
, 

calcvJ.ado aplicando-se slÍ-;:; na sera a 
'. ·:º;; 

:·'· 
}_·.' 

.,,, quota fixada na tabela do .Anexo I, sobre o preço do se1·viço. 
., 
it. .· 
>?/ .. ~ 

.r· . 
. . ·.::. 

.Art. 38 Na ·hipótese c1e serviços prestados por pessoa jurídica, cnq_ua-
1·: 
:·. 

~; 

(. - . 
;.· 

,·" / 

'· ; . 

1.,. 

( 
) .. 
f. 

'. 

!'·. 
~ . 

~: ' . . . . ' 

/ .. · --.. 

· .. _. 

· a.ráveis em mais de um dos Ítens a que se refere a lista de 

serviços, o imposto será. càlculado de acordo com as di ver:Jas' 

incidências e alÍg_uotas estabelecidas na tabela do .Anexo I. 

Parágrafo Único - O contribuinte dever·á apre_sentar escri turac;ão idônea' 

q_ue premi_ta dife~enciar as receitas específicas das várias a

tividades, s9b pena de o Imposto ser calculaclo da forma, .mais' 

.onerosa, mediante ·a aplicação, para os di vei·sos servil]0::3, da 

alÍqy.ota mais elevada • 

.Art. 39 ,- Na hipótese· de serviços prestados l)Or profissionais nutônornos 

enquadráveis em mais de um dos Ítens a ci.ue se refere a liota' 

de ·serviços, o Imposto será calculado mediante a aplicac;8.o da 

alíquota mais elevada. 

· .Art. 40 - J?reÇo do serviço é a_ importância relçi.tiva à receita bn1ta a 

§ 

§ 

ele correspondente, sem q_uaisqncr deduções, ainda que a títu

lo de subem:prei tada. de serviços, frete, des1;esas ou im1;o::rto. 

lQ - J:Ta prestação dos serviços a c1ue. se referem os {tens 19 e 20 

da lista, o imposto será. calculado sobre o preço deduzido clo.s 

parcelas correspondentes: 

a) ao ·valor dos materiais fornecidos :pelo :prestac.101' c1os servi 

cos~ 
~ ' 

b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo iL1riosto. 

22. - Constituem paJ:'te in-teg1•ante elo pr·eço: 

·a) os valor·eq · acr"ec.tci· a~oc.t e oq enca.-J.."."":.Oc.t c1.e - - - - ~ - , c1uaisq_uer natureza, 

ainda g_ue de r·esponsabilidac1e de terceiros; 

b) Ônus :relativos à concesoão do crédito, ainda CJ.Ue cobrados 

em. separado, na l'ii l)Ótese de IJrestação de serviços a crédi

to sob g_ualg_uer modalidade. 

JQ - Não integram o preço do serviço os valores relativos o. descon 

o • e 
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.. •, 

: '· .''· 

. :.:;.·~.'-.: .. 

. ·0<'~~<· .. 

('. 

• !,,.~ • 

··". 

. :- .. 

,·.··· 
.. , ' 

·.e_ ... :·_·. 

,.· .. 

tos ou o.batirn.entos sujei tos 
. ~. ~ 

::?.. C0llQlÇ2.0, cl.eode q_ue 
, . 

rir· 8 "1/]_ e..:. e 

expreSf32.me11te contr8.to.dos. 
~ • , ,... 1 :i l l ' _.\rt. Lil - .A apu.r-açao c1o _Dreço f::1era e:ce-cuacla com xi.se nos e. eT1r:ri"1.;ou crn 

_ :poder c1o sujeito par::1 sivo. 
~ 

. ~r·tQ. 
. ..,..... ., , 

4.2 - ..!:':r·ocec..er-se-a ao . arbi tra.Eiento 8.2_!Ur"8.(] 80 c1o 

damentaclruuente, semJ.Jre g_ue: 

_a) . o· contri bninte não bo::JsLlir li Vl'O:J fiscais de uti1i:.~~'-c:5c, o 

b) 

e) 

d) 

bri.zatÓrio OLl 

ção em dia: 

estes .não se 

o contribuinte, c1ei:ioü; de intiJnado, c1eix2.:r- c12 exi'ü:Lr o;'.3 

1 · "'· · " ' · l · ~ o'o-Ai· .'"''-~'o'r·1·"' · l vroD ..ciscais Qe u·ci_izai::ao .!... ~e. v -~·, 

ocorrer.fraude ou ~e c1ac1os juleadoo 

veis ao lançamento; 

sejam. omissos on não !.llere(~alt!. fé ar:: c1eclarações, o:J e;_;cla

recimentos prestados ou os docnmentos expedidos T;e1o :o:u 

jeito passivo; 

e) _o preço seja notoria..m.ente inferior 80 con:·ente no ll0I'C~)1).o, 

on clesoonhec:Lc1o pela autorhl.D .. éi.e ac1nri..nistrativa. 

C.·>ECÃO IV 

.Art o 43 - Os prestadores rle :Jel'Vigos o era o ca.c1::i.strado;-:i rie1a _';.(~.' ~i __ iü:_~ i;:::""l 

-çao. 

:" :tráe:r-afo Único - O cac1af:::tro 
,. . 

economico social, 

elementos obtidos 11ela fiscali::..íaç:ão, (~ .-. : 
e:...~--

d cJ • • - • • lL. -qs .a inscriç;ao e :r·especi:;i va~J a ·uero..çoes. ·· 

ArtQ 44 - O contribuinte será identificado, pa:-ca efeito:3 fi::icoi:·1, :!_!Olo 
, "."I :1 .) ,/\, • • l nuw.ero ClO cao.a.s c:ro econonnco ~.iocic:i__, o e o r:_::..~ t o.J_-. ' 

.Art. 45 1 • • - :l , • , 1 . 
..!l in:::icriçao o.evera ser· pr·omovicla rie. o contr·i brd.nte, GJ:l for·-

1 , . , . . d d 1 , . ' mu ar·io p:r-oririo, menciona_i-1 ·o os ac os nece:ê;sai·ios a 

identificanão dos 88r·vicoo rn:·est2c1os. 
~ ~ - . 

§ - , . 
.A inscriçao sera efetuada O.entro do p:-cazo de; 20 (vinte) (l.i:1s 

. ' 
contados cl · ' · " _,_ · o inicio u.a. auividade c1o contribLJ.inte. 

. .. 
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: · ... rs 
Na hiriótese ele o contribuinte deixar c1e promover· a insc:dçuo, 

: ·:-. -

~-'' 

... 

§ 

4r:' 

§ 5g 

'· ,.r. • r 1 l' -esta sera procedida de 0I1c10, sem.preJu1zo ce ap_1c2~80 de 

:penalidades; 

J:\ inscr·ição deve1"á ser feita uma pa1"a cada e:3tabelecimento ' 

. ou loce.l de atividade, ainda q_ue pertencentes 8. me:3na r)e.:; ;3oa, 

salvo em relação ao ambulante, c1ue fic3. sujei to a inucr·j_çô'.o' 
, . 

UJ1.J.Ca. 

Na inexistência de estabelecimento fixo, a insc1'içõ.o 
, 

Ge1~a. 

, 
U-

nica', pelo locâl do do.micÍli~ c1o :pr·estador elo .<3erviço. 

1\ inscrição poderá ser dispensada ciuando o prestador do De1" 

viço ·já possuir a'Licença de Localização e Funcionome:nto :!!~ 

ra o desern1,eili10 de suas ati vidaêleo. 

-~~rt. 46 - Os dados apresentado:3 na insc1'ição c1everão 

;'._ 1 

12 

lo contribuinte dentro do prazo de 20 (vinte) c1ia~::i, co11taL1o:J 

da ocorrência de fatos ou circur1stâ.ncias c1ue ::_:io:-3r=i8H o:L'et2:r· o· 

langam.ento c1o · Im:posto. 

o· :prazo previsto neste a1'tieo dever·á :.oer oboe:rva,do r1n::in.11o ::Jc 

tratar· de venda ou transferência. de ec.~tahelecimei1to, 0.1:.: ·:~:nu1::: 

fer·ência de ramo ou de encerraJ.J.ento da atividade. 

§ 2!l - ·.A .AfüUÍnistração poderá promovei~, de ofício, al·teY-açõe:,; cc:\df",;:; 

trais. 

Jirt~ 47 - Sem :prej1JÍZ0 de inscrição e resyectivn:-J 8lterac;Õe3, o I'oc1er' 

Executivo poderá ~3njeitar o C011'Gl'ibuinte a.a:::::>re:..1entaçi?o de 

UL'1.a Lleclaração de à.ac1os :pa:r-a filrn e:3to.tísticos e c1e fL;c:ê\J_i-

zação na forma re[;tlls..:nentar. 

· Art. 48 - O Im.riosto será. lançacto: 

I Uma t1.nica vez no e:rn1"cÍcio a q_ue corre:3~?on0.c 8.0 tJ:i bnto, 

' 1 

tus neste_ Lei; 

II - Eensolmente, ~uando a boso de c~lculo for o rrcço 

ser·--criços º 

· .Arte 49 - Os con-ti'i buintes do I.w.posto caracterizado3 cono C,'1:!..Jl'c:.:n :fi-

ca:i obricados a: 



• 

;--i, 
f 

!'-. ·~ . : . 

.. · 

.· .... 
,_. 

·. ~· . . . . . 
• I • 

serviços preste.dos., ainda q_ue não tributáveis; 

II. - Eci tir notas fiscais c1e serviços, ou outro c.1ocrn!lc!.:.1to ~~.e~-

servir; os. 
. ., , :-!· ... • .. ., , ., 1 . 1 

Oi' rt ~ 50 - O Poder Executivo poe:.era ue:i:1n1r·. os r.u.00.c.1.os u.e _1vro:J, l!.o Get:.\ 

·~ - '·.: 

·.•.',' 

§ ,; 

·., .'.•' . ,. 
. ', 

··~· 

. ·fiscais e demais doeu.mentes a s.c1~em o bri:::;c..torionefft;e ntLl_i::;c.. 

á.os pelo contribuinte, c1evendo a escrituração fiscc~l :.:;c:r· c:1;:i.n 

io·.· 

·· .. tida em cada rnn dos seus estabelecimentos ou, na falta 1.le:Ycc-~D, 

~ ·., . . ,_,, . 
:em seu aomic1J_10. 

Os liv-r·Ós e docmnentos 

iiz~dos, ~as condiç5es 

Os li vio::i e clocmnentos 

fiscais deverão ser U.evidamento 

e prazos 

fiscais, que são de exibição O 1JY··i '··'~ -l-ó 
_._ _..._---.J1,.,.-~ V..:_ 

. ' p·· 1 º ..... . ..... . , ..... '. c1 1 ria· a :..1sc~1~ar;ao, nao :poo.erEw aer re·Gira os e o 
' .... 

.rmenJtio. ou do c1omicilio do contribuinte, s.:J.lvo nos co..:rn:1 e:-:~rce~:; 

· · · · ·samente previstos em re2tliamento. 
. : . . . 

,··_ .. -, :. f,#', 
JS!.·,... ·i'i au.toric1ade aêülri.nistrati va, 

·'· ·, 

Í'.~".. . 'i • • 

.. '• .. 

f: 
; : 
i 

; 
"··. 

(' )-.. 

:: .. :· 

' ·~> 
. ~. - . 

.. , ... •' 

. · <.tendo em vista a natureza do se:r·viço pTeDtado, . .., , " . ro0er·u o l)l'l::::;'2.l' 

a 1r!.anu-cenção c1e deterriinados livros es:;?ecio.is, ou au·~or-ié.'.'.2r' 

a s'ua dispensa, e :perrrd. tir a emissão e utili~aç:ão D.e notê:•.:J e 

docui.ri.entos especiais. 

·:·Art~ 51 3endo. insatis:fatÓrios ·os neios normais de fisc2.li'.:'.aç3'.o, o ?o 

". 

. ·.1: 

d Ti'-... Jº a ,. · · · d - , · t t , er ,;_1,.~ec1J_c1vo po ·.era ex1e1r a a oç:ao cte in:T-rcw1en o:·.3 on crocu 

t . . , . ' -men ·os es1)ec1ais necessar1os a :per·fei ta apuraçao c1os 

prestados, da receita aL1..:fcriàa e elo Imilos·to clevicl.o. 

SECIO V 

l1RRCC.AD~\ÇÃO 

Art~ 52 - O Imposto se:rá :paeo na fo~c-ma e Drazos rezulmnent2,r·c;:J. 

J?arágraf'o Único. - Tratando-Ge c1e lançan~ento de ofício, o Imrio::;to 
, 

:Jcr·~' 

lJB:So no lJrazo .míniuo ele 20 (vinte) cUe.s, contados rb Hotifi-

cação • 

·· .Art. 53 :_ Quando o volrnne on a Jc.oelalic1ude dos serviços acon:3elh?.r ·:_;n,-

tam.ento 'fiscal diferente, Q autor·ifü{de <:1.c1rninü;tra ci v:::. r1o<Jer2. 

- . exi:;'.Sir ou antorizar o recolhimento do Im:posto rio:r-
; : . 

. .. 
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PREFEITURA: MUNICIPAL DE COLA TINA··· - 19 -
6n,ijl~~íé;'IJo : -PREFEITO :, '' ' 

: ,: .· 

·:·.··) .. 
-~ ... 

O, enc1uadraL:"'l.ento do contri buintE;? no re[!;ime da e;:Jtil:nti va po<1..s:_ 
,. ' 

ra ser feito indi via.ual!!lente, por cat.ec;oria de er:;t1:1 bolec:LT2en 

tos O\J. llOr C-Y-U]_JOS cJ.e atividade, inc1epcmc1endo: 

·a)' de estg,r o coiltribl"!inte obr·ieado a er3crita fiscal OLl con 
'-.' , 
_ ta"oil; 

b)' a.o· tipo de constituição da socieClacl.e. 

:o :cegime de estimativa poc1eTá se1' suspenso ix:la autoTichD.e 1 

.~ ' ' ' ' ' ' ' 

d. . . , 1 • c1 - ..... . ., ' • r a. mini;3·ur·a·Gi va, mesmo CJ.l)_an o nao :i:i.nuo o exerc1c10 on per-io-

dó-; seja d.e modo e:ers.l: ou incUvidnal, ~:Jeja g_ua1:2to 2. 1.:;_n'.:ll,.:.ti_cr 

categoria de estabeleci2entos, g-r-u11os ou seto:re;3 de :-i-l;ivic1::..-

de.: .. 

.. · ·.§. ' , 
·-~ .. Administração poêle1'a r·ever os valores esti;:nadoFJ, a qye.lciL"..G:c '.lo _, -

~'· 
!·''' 

t':.·. 1 1 

; 
1 
l-·. ·. '/; 
1. 

f-
' f:. 
\'. 

r·. 

'' ; -
;''':··· 

1. 
1, 

'.-': 

~ . 

... 

,·. 

'·. ·, 

~ .. " 

·r .: 

1~'' - -. . 

·.tempo, reajustanCl.o af:l parcelaD do In1po::ito. · 

§ 4!2 - Na lu11ótese éie o contribuinte sonecai' ou cJ.estrui1' c1ocL1-Iücrr 1_to~J 

.ArtQ 

, . ' f. ~ ., J. _,_. necessaI"lOS a ixaçao ue es lama.,iva, 

sem pJ:ejnÍ~o de outras. :penaliclad.es. 

No recolhimento do Ir:i:oor3to poI". eryl:;irnativa ::>erão ol1,-;cr'r::lrJ.::•.·; ci:J 

s ecuint es :rec::cas: 

I coIJ base eill infoi'm.açõec; do contr·i buinte 0L1_ c12 º''-~~~co:-.:; 8-

veis. e o ao Irn.po::::to total 2. recolJ·ceJ:· no e:ccr-cÍcio º"- l-'.'.2. 

'r·i'oo~.o, 1 ~ '· _._ ,_ i)ar·ce aao o 1°es:yec·c1 vo I!1011 l,o.ffce pa1'[:1. rscoJ_'ij_=:1021to 
_._ ~ . 

em. :pr-es uaçoes rc.ensais. 

II - findo o exercício oi)_ o perÍoc1.o cL-, . c;;tin:::lti v.:., on C.::i~~'1.n-

do o r·ecü.ie de ser apJj_e.:'1.(10, serão a'rm.I"ac1o::; o I':ec"';o c'.o:J 

lo contribuinte, l'eG1)011r3.endo e:.; te T)ela uifere11·:> •n3:dri-- ~ -

m::1,i o r· ; 

III - verificada qual,1uer· dj_fe1··e21ça en::;re o r2.onto_nte L1o I"'·~'o::::-

-G'O I"·C·COl.'·'.ll°Cl.c;1 l·'o·;, C·'.-:+1·1·_·l·.'·l++.-<r.-;_. e O e·nc.-'-·
0

l"r" 1·1r--·-J·'-," ·" ·1r~ '· I -l. ..1v- v.l.õV~ ..!_,:;_.lJ~ '·.L.:,.~.'-Çl_i.J..j L!_f_:;_..1_''.(.)' 

, 
r11e1.3nlé1. B ere .. : 

a) recolhicJ.a (~ell'!i1'0 do J;i:!'."2.~o c1e 30 (crint2.) L1io_:_:, co_•i:;~~-

<los· c1e.. O.ata do ence1·:r·arnento c1o 
, . 

exerci cio 

co1.'isic1er-ac3.o, inc1erendentemell'co do c_;_t:.alÇLue1' inicin·:.;:L v:J. 
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20 -

.... ~ .. 

'(;·.\ ;j·_: 
. ' <::. , b) .restitu ... {da ou com]_)ensado.:i mediante :r·eg_uerimcr.!.to ll.o cor:>.c:r·i 

. bninte. 

~rágrafo Único ~ Quando, na' ,. '· 
lJl:fJOL;838 do inciso II deste 

· .. ço.':~s~i~iturado não r·e.fletir o lJreço dos servic;os :i ::i. :..-:C:L:!.ir:ri.J-

. :·1. 
traçã~ J:!Oderá arbitrá...:.10, por· meios dir·eto:3 e il1cl.ii··o l;o:3 • 

< .~~rt. 55 ..:. 'Sempre ciue ·o volume ou a moc1alidade dos serviços o acon:Jel!.te, 

·.e tendo em vista :facilitar· aos contribuintes o CLi.m:;_J:ci!;1.ento ' ... :_ 

- : ·; 
·- i ,··-

d b
. . . - . t . , l- , • ... e· suas o r·1saçoes -rJ. om;a1•1as, a .AdNLnist:r·ação rio(:c;J:·:~ ::-1.1;i_to-

...... 
.1, 

rJktr·a o :pacemeni;o (:o ..L.'.ll:_;o;:;_ rizar a adoção .a.e regime esiJecis.1 

·-·:,-. to. 
- ,.·. 

·'., ' ... 

.SEC.ÃO yr· 

: : .. .Ait" 5 6: ...:. ·.Afj,. :Lnfr·aç Õ es 
~ 

se:rao :pLulidas com as se~i_untes penalüJ::.:,c1e:CJ: 

··r:,1.u· 1 +a· rle 1" 1·1-00---'-an"' c1" 1" '"'l' i· o 5~ _ u.. " u. 1 l J.. 1.; _a . ::.!. .ca a , 'º cl.a Base à.e c:51culo, r.s:_ 

ferida no. a:C't. 34, nos casos à.e:. 

, ::: ·a) falta de inscr·igão ou de ::iua 
-, :'..'·· -·.·:, ... 

'· b) inscri0ão, . ou sua tl ter-ação 1 COl"!lUiÜCação de vende. ou 

transferência d.e estabelecimento e encer1·a::iento OL1-

~ o A • , , t" • "'\ ., ,, , cran.s:::erenc1a ClO ramo cte a ivictacte, Io:r-a cto :p:c':'~o; 

II - multa c1e i1111')o:rtâ.."tlcia i,znal a 1 1 5% cl.a :Ba:3e él.o C21cnlo re-

~erida rio art •. 34, nos casos de: 

a) falta ele livros 

b) falta de escrituração do Imposto devido; 

e) dad.os incor-retos na escr·i ta fiucal ou c1ocm~1en-to:.i fis-

cais~ 

(".) J·º_el +o. a.o nt',r···110 1'0 a"e c~c1~ 0 +-·o u"e J i" i" e" r1 ~. l :;..µ,. v C"-' ~ 'e; i.:U:i vJ. él G V lél•.t-;;-:, 

tos f'iscaüi. 

III multa c1e iD1riortfüicia. icuEÜ a 2, 5% cl.a 

ferida no art. 34, nos c2sos de: 

a) falta de declaraçffo de dados; 

b) erro, omissão ou falsidade na c1ocla:r·ac;ão c1e cb.:~.o;J, 

IY mUlta de il!l:i;iortância i~ual a 5% a.o :Gase d.e CÚlc1_üo :r·e:f.'e-

rida no ai"'t. 34, nos co.sos de: 

a) falta éle emissão de nota fiscal ou outro docnr,ten-to oJI . 

• o o 
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b) "' lt . ., . r.J d :i:a -a ou. recusa; na e:c101çao e 

fi;Jca.is; 

e) retirada do es·tabelecili1ento, Oll do donlicÍlio (1.o ':':!:e: . .:-

tador, de livros ou c1ocmuentNJ fic:icais i 

C'e-r-vi' f'O"' 011 d 0 -f'iº-;;aea':'o u""' e"·'-i"":-i·'-iv·~ • ._., - S i:J ~.. ~~ ....... -- . ~e. ~ ~ V : .i...LC.. .. V C'.. ' 

e) embaraçar ou ilidir a ação fi~3cal. 

V multa de importância igci_al a 50% fJO~JI"e a cl.ifC::1"G!lÇ2 entre 

o valor· l'ecolllido e o valor e:feti vnnente G.cviüo c~o I1.n __ 

posto • 

VI ·- inul ta de im:portâ.11cia ic;ual a 50% ( cinc1v.enta :poI" cento \ 
/ 

sobre o valor do Im::_)O;Jto, no co:Jo de f~\lt8 ut) i·ccnJ .. '. 1 jyr:~r: 

"iDI - Bt11 ta de importância it;ual a 100% (cem poJ7 cen-J;u) ,;obre 

o valor a.o Iin}_)osto, no c2.so ele neo :r·ete.nç8.o elo Irrno.d;o ' 

devi.do; 

'.VIII mnl ta ele im:poi"tância itrUQl a 200% ( duz ontos j)or· e (;nto ) 

-·. ·.· 

sobre o valor do Impo:::ito, n~ C3.:30 cl8 folto. de i·ccol'~_:i_;-;en 

to do Im11outo :retiào no. fonte. 

8ECÃO VII 

I:JEHÇÕB:i 

tos do Ini:posto os ser•.riços: 

a) prestactos por enc;r-mrnte;3 e..:cbulaffct';fJ; 

b) pi0 estado:J rior associa.çõc:;s cultui0 aio; 

c) de c1iver8ão pÚblicaj consistented em cspe-táculo;J L1c:·:;::_"loTt.=!:_ 

c1) 

VOS, Sem venda de i115reDsos, :ptues OU talões UG a:r;ost.'.:'.J , 

sociações ou conjuntos; 

de diyersão :pv.blica, co111 fins beneficenteD, 

d?s de int,ei0 esse da comunidade pelo Ó:r:,:;ão de 
, - .. . , ou orcao oir-D._i_ar. 

on con:-;~_í1cra-

T."r1 '1 C' ... f-, ~ ,J. .1.-l-lL.. 1,)t_;c .. l e 
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CAPÍTULO IV. 

~3ECÃO I 

IITCID1nTCii\ 

.Artº 58 ..,.. A Taxa de Coleta c1e Lixo, te2~' co~10 f8to :::c:rcdoi' '-'· co1;::·t·:i 

i~emoç8o do lixo de imóvel oc1ificndo. 

mento a.o Il:r·eço ~1Úblico. 

SECÃO II 

;}UJEITO P.A3:3IVO . 

. , t . 1 . o 1 t , I- J tJ_ i . ou o :pos2E1CLOr a ç_ua_c1uer ·i·cu .o rle c1l.~i_:[:Lc . ._--__ 

do si tuacJ.o eu local onc.1c a J?re:feituro 12aE tenht.-i.., co;:1. e, J:«(~_:~·J_;_ 

:.rnÇJíO III 

.Art~ 60 - .~ Taxa teE1 como finalidade o ct~:::it.2io e.lo Der·viç:o 

:pelo cont:ri btünte ou colocado 8. :w.2.. di::i::;o:Ji·?::lo e ~:.;~:':2 c:~·J_c".-

ladQ etl i\mção cl. o. utili::Jc.rsão e cb <h'c;'..1. erJ5.fic:::.Lb .~o j_:~l2"rcJ, 

o.o acorcl.o cor'-1 o. te.bela cl.o .AHE::O VIII • 

.11'.··t. 61 - .A Taxa será lançado. Q!lt..uünonte, em no.t1e ü.o contriiJLÜ!1:;c:1 cc,:·t 

base IlOfJ dowÜ.08 elo Cê.J..Ü.2.i:;tl'\O i10..Ql)iliclr·io, sw:1lic~.r1<JQ-:.J(~, · 1.C ~i:;_r) 

conoer, as normc..s es-Cabelecic12.::J ::_J3.:-c-a o II·1po,Jto ?re(:i.i::J. e :::'.:T 

:d torial TJrkt.no. 
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~~t. 62 - A Taza 
, 

sera. pa.~a i1a for1na e 

C.ArfTTJLO V 

T.AXA DE LHJJ?R:;.A FÚJ3LIC.ú 

SEÇ~O I 

IHO ITIJITC I..1. 

..Art. 63 1Í Tax::;i. teH como fato 2er2.clor os s0rviços prosta.(~o:J 8"! lo;::;r::!.

c1ouros -pt1.bli-co::i, g_ne objetive.B .rrnnter lit:2.pc. ~:. ci<Ltci.0, t::i.is ' 

com.o: 

a) varriçã.o, ls.vac;en e irric;ação; 

b) limpeza e desobstrução c1c bueiro;:;, boca::; c1 e lobo, .:..:,::'J.c:1·ic~"> 
. , 1 . . , c,e ac;rn?)3 p nviais e cor1~e2'os. 

e) capinaçã.o; 

a.) desin:Lecção c1e locais imJaln1)res. 

Parágrafo Ú~ico - Ha hi:pÓte:Je da }_):r·e_sto..ç'.ão U.e 1:n:L:J de t1m :c1crvi·_·c, 

rá rn11a Ll!lica incidência. 

II 

SUJEITO PA3SIVO 

.t'i.rt. 64 - COntribuinte da TaXQ é o prop:r·ietário, o titular- r].o 1Jc:.:Í2 1ici' 

Útil ou. o possL:.ic101~ a CJ.Llal(.::_u.er tí tnJ.o J.e i1!1Óvel linL1<.:>L~'o e 

· c;o ar1ter-ior. 
, ' . _,_ 

J?ara~r·a:fo Unico - Consiêiera-::3e 

3EOÃO III 

CÁLCULO D.A T.A:C.A 

.krt. 65 ~\ Taxa tem como. :Linalic1ac1e o custeio cJo serviç;o ntili:~:::1'0 22. 
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lo contribninte ou colocado a sua disposiç~o, e será calcula 

da a razão de 0,6% da Unidade.de Referência, definida nas 

Disposições Finais deste Código, por metro linear ele teDtacla 

do imóvel beneficiado pelo serviço. 

SEC.ÃO IV 

L.ANÇAI11ENTO 

,.Art. 66 - A Taxa será lançada anualmente, em nome do contri bninte, com 

base nos dados do cadastro Imobiliárioi aplicando-se , no 

~ue couber, as normas estabelecidas para o Imposto Predial e 

Territorial Urbano·. 

SEÇÃO V 

.ARREC.ADAÇÃ O 

, 
·Art. 67 - A Ta..~a sera paga na forma e prazos regulamentares. 

CAPÍTULO VI 

TAXA DE CONSERV.AÇÃO ·DE C.ALÇAI~IENTO 

SEC.ÃO I 

INCIDfüifOI.A 

.Art. 68 - A Taxa tem como f~to gerador a prestação dos serviços· de re

paração e manutenção.das vias e loi:;radouros públicos pavimeg 

tados, inclnsive os ue recondicionamento de meio-fio, na zo 

na urbana do LimricÍpio. 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

.Art. 69 ~Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular do doDÍnio' 

Útil ou o possuidor a ~UalQuer título de bem imóvel lincleiro 

a logradouro pLÍ.blico, onde a Prefeitura mantenha, co1!1 a rec~ 

laridade necessária, os serviços especificados no artico an

terior. 

Parágrafo Único - Considera ... se tanbém.lindeiro o bem imóvel de 8CG3GO, 
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lo contribuinte ou colocado a sua disposição, e será calcula 

a.a a razão de O, 6% da Unidade a.e Referência, definida nas 

Disposições Finais a.este Código, por metro linear de teotada 

do imóvel beneficiado pelo serviço. 

SEC.ÃO IV 

L.ANÇAMENTO 

Art. 66 - A Taxa será lançada a_nualmente, em nome do contribuinte, cofil 

base nos dados do cadastro Imobiliário~ aplicando-se , no 

que couber, as normas estabelecidas para o Imposto Pr'edial e 

Territorial Urbano·. 

SEÇÃO V 

ARillx;ADAÇí!O 

l. ·t. 67 - .A Taxa será paga na forma e prazos regulamentares. 

CAPÍTULO VI 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 

SECÃO I 

INCID:itNCIA 

Art. 68 - A Taxa tem com.o fato gerador a prestação dos serviços c1e re

paração e manutenção a.as vias e loeradouros públicos pavimeg 

tados, inclusive os de recondicionamento de meio-fio, na zo 

na urbana do I.Im1icÍpio. 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 69 - Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular do doIJÍnio' 

Útil ou o possuidor a ciualq_uer título de bem imóvel lindeiro 

a logradouro pLÍ.blico, onde a Prefeitura mantenha, com a rec~ 

laridade necessária, os serviços especificados no artico an

terior. 

J?arágraf o Único - Considera-..se também lindeiro o bem imóvel de 8Cesoo, 

... 
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por passagem forçada, a loeradouro pÚblico. 

SEÇÃO III 

CÁLCULO DA TAXA 

- 25 -

Art. 70 - A Taxa. tem como finalidade o custeio do serviço utilisado p~ 

lo ~ontribuinte, ou po_sto a sua disposição e será calculada' 

a razão de 0,2% da Unidade de Referência, definida nas DispQ 

· · sições Finais c1este Código, por metro linear de testada do 

imóvel beneficiado pelos serviços. 

SEÇÃO .IV 

LAHÇ.AMErTTO 

Art. 71 - A Taxa será lançada anualmente, em nome do contribuinte, com 

base nos dados do cadastro imobiliá.rio, aplicando-se, no r1ue 

couber, as normas estabelecidas :para o Imposto J?redial e Ter 

ritorial Urbano. 

SEÇÃO V 

.ARRECADAÇÃO 

.Art. 72 - A Taxa será paga na forma e prazos reeulamentares. 

C.AJ?ÍTULO VII 

T.'iXA DE ILum:N.AÇÃO J?ÚBLICA 

SEÇÃO I 

INCID~NCIA 

.Art. 73 . .A Ta."'Ca tem como fato gerador o fornecimento de iluminação nas 

vias e logradouros públicos. 

SEÇÃO II 

SUJEITO :PASSIVO 

ArtD 74 - Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular do clonúnio' 

Útil ou o possuidor a qualquer títu.lo ele bem imóvel lindeiro 

•• Q 
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a logradouro público beneficiado pelo oerviço • 

. :Parágrafo Único - Considera-se também lindeiro o bem imóvel de acesso, 

por passagem forçada, a logradouro público. 

SEÇÃO III 

CÁLCULO D.A TAXA 

.Art. 75 - .A taxa tem como finalidade o custeio do serviço utilizado p~ 

lo contribuinte ou posto à sua disposição. 

§ 

§. 

lg - Fica o Poder Executivo autorizado através de Decreto, a ree~ 

-lamentar a cobranç.a da presente Ta."Ca. 

Fica o.Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 

concessionária de Serviços Públicos, Empresa Luz e Força .:Jai_! 

ta Maria S/A, para arrecadação e aplicação do produto desta 

taxa. 

SEÇÃO IV 

· .Art. · 76 - .As· taxg.s ·serão lançadas anualmente, em nome do contribuinte 1 

com base nos dados constantes do cadastro imobilis_rio aplican 

do-se, no que couber, as normas estabelecidas para o I.!11J_Josto 

Predial Urba.rio. 

SEÇÃO V 

.AIIBECAD.AÇ~:\O 

Artº 77 - .A taxa será paga na forma e prazos regula.I!lentares. 

CAPÍTULO VIII 

T.AL\ DE SERVIÇOS DE P.AVII,IB'J:TT.AÇÃO 

SEÇÃO I 

INCID:íl:HCI.A 

.Art. 78 - .A taxa é devida, uma única vez, IJela utilização, efetiva ou 

potencial, de qualquer dos serviços seguintes: 

. I -pavimentaç~o da parte carroça'vel das vi· as e lo;-ro.c1ouroo 1 

... 
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pÚ.blicos; 

II substituição da pavimentação anterior por outra; 

III terraplenagem superficial; 

IV - obras de escoamento local; 

V - co~ocação de guias e sarjetas; 

VI - consolidação do lei to' carroçável. 

.Art. ·79 - Antes de iniciados os serviços de pavimentação, a rref0itura 

divulgará aviso, pela' imprensa oficial ou em Órgão de circu

lação local, especificando: 

I as ruas, trechos ou áreas que serão pavimentadas; 

·II o custo orçado da obra e o seu prazo de duração; 

III - a firma·empreiteira, subempreiteira ou contratante que ' 

realizará o serviço, se o serviço for executado por· ter-

ceiros; 

IV - a área total a ser pavimentada e o custo do metro lluadl'.§; 

do de pavimentação; 

V - o tipo de pavimentação, bem como outras características' 

que sirvam para identificá-la.· 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

Artº 80 - Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular de doaúüo' 

Útil ou o possuidor a qual.q_uer título ele bem imóvel lindéiro 

a logradouro público beneficiado pelos serviços. 

Parág:rafo Único :_ Conside'=ra-se também lindeiro o bem imóvel de acesr:::o, 

por passagem forçada, a logradouro público. 

SEÇÃO III 

CÁLCULO DA TAXA 

Art. 81 - A Taxa será calculada multiplicando-se o numero de metros de 

testada ideal do imóvel beneficiado pela pavimentação, pela 

metade da largura da faixa carroçável e pelo custo do metro 

quadrado pavimentado. 

_.rlrt. 82 - .A testada ideal. e seu cálculo serão objeto de rezulcunento. 
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SEC.ílO IV 

LANÇ.AMENTO 

Arte 83 Realiza.do o serviço de pavimentação e conhecido o seu custo, 
' 
este será publicado e sera.o fixadas as respectivas cotas p~ 

la repartição competente • 

.Art. 84 - .A Taxa será lançada em nome do contribuinte, no exercício se 

guinte, com base nos dados do cadastro imobiliário. 

SEÇÃO V 

.ARREC.AD.AÇÃO 

.Art. 85 - .A Taxa· será paga parceladamente, de conformidade com o cliop~s 

to em regulamento. 

Parágrafo Único - O pagamento feito de wna só vez e até a data de venci 

mente da primeira parcela gozará do desconto de 20%. 

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

C.APÍTULO IX 

T_l\Y..AS DE LICENÇA PARA LOC.ALIZl!.ÇÃO E FUHCION.AlTEHTO 

SECÃO I 

IHCID:t!.:NCIA 

/-rt. 86 - Nenhw:a. estabelecimento comercial, industrial, presta.dor de 

serviços, agroP,ecuário e demais atividades poderá localizar

se no 1.TunicÍpio, sem prévio exame e fiscalização das concli- 1 

ções de localização concernentes à segurança, à higiene, ' a 

saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividaues de 

pendentes de concessão ou permissão do poder pÚblico, à troQ 

q_uilidade pÚblica ou ao respeito à propriedade e aos cui~ei tos 

individuais ou cole ti vos, bem como ao cumprimento da le~3·isl~ 

ção urbanística. 

Parágrafo Único - Pela prestaºão dos serviços de g_ue trata o caput de~ 

te artigo cobrar-se-á. a Taxa independentemente da concessão 1 

da licença • 

. .Arto 87 .A licença será válida para o exercício em que for concedida, 
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ficando sujei ta a renovação no ·exercício seguinte. 

J?ará.grafo Único - Será exigida renovação de licença semJ?re que ocorrer 

mudança de ramo de atividade, modificações nas característi

cas do estabelecimento ou transferência de local. 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 88 Contribuinte da Taxa é· a pessos física ou jur{dica c1ue ex- 1 

plore qualquer atividade em estabelecimento sujei to à fü.ica

lização. 

SEÇÃO III 

CÁLCULO D.A TAXA 

.Art ~ 89 - .A Taxa será calculada de acordo com a tabela do ~~nexo II a 

esta Lei. 

· § 12 - No caso de atividades ml'u tiplas exercidas no mes1210 local, a: 

§ 

Taxa será calculada e devida sobxe a que estiver sujeita ao 

maior Ônus fiscal. 

22 - No caso de despacho desfavorável definitivo, ou desistência.• 

do pedido de licença, a Taxa será devida em 25% do sou valor, 

equiparando-se a abandono do. pedido, a falta de ~ual~uex prQ 

vidência da parte intexessada que.importe em arq_uivanento do 

processo. 

SEÇÃO IV 

LAllTÇAfüENTO 

Art. 90 - A Taxa será lançada em nome do·contribuinte, com base nos da 

dos do cadastro fiscal. 

Art. 91 - O contribuinte é obrigado a comLu1icar à Prefeitura, dentro 1 

de 20 dias, para fins de atL1alização cadastral, a:3 se,zr'..intes 

ocorrências: 

I - alteração da razão social ou do ramo de a·tividade; 

II alteração na forma societária. 

. .. 
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.Art. 92 - .A Taxa será arrecadada de acordo com o disposto em reculame_g 

to. 

C.AJ?ÍTULO X 

TAXA DE LICENÇ.A PARA O FUNCION.AlIBNTO DE 

E3T.ABELIDI1\'iENTO EJVI HORÁRIO EJPECI.AL 

SEÇÃO I 

nmrDnncr.A 

.Art. 93 - .A Taxa é devida pela atividade municipal. de fiscali::::3<JÕ.o a 

que se submete qual.quer pessoa que pretenda manter aberto eo 

tabele cimento :fora dos horários nol'mais ele ftIDciona!'.iento. 

SEÇÃO II 

SUJEITO P.i\SSIVO 

.Art. 94 - Contribuinte da Ta.~a é a pessoa física ou jurídica responsá

vel pelo estabelecimento sujeito a fiscalização • 

. SEÇÃO III 

.Art. 95 - .A Ta.~a será calculada de acordo com a tabela do Anexo III 

esta Lei. 

SEÇÃO IV 

L.ANÇ AiillUTO 

a 

.Art. 96 - .A Ta.~a será lançada em nome do contribuinte com base nos da 

dos do cadastro fiscal. 

.Art. 97 - A Taxa será 
to. 

SEÇÃO V 

.ARRIDAD.AÇÃO 

arrecadada de acordo com o dispo~to em 
~ reculanen 

• o o 



•. 

i. 
i 

:· 
:' ·. 

,. ...... .. 

>~STllDO DO. ESPIRITO SBNTO 
. . PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

. ·. . GÁBIHETE. DO PREFEITO 

CAPÍTULO 

T.AX.I\ DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 
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.Art. 98 - .A Taxa tem como fato gerador a atividade .municipal de fisca

lização a g_ue se sub.mete c1ualquer pessoa g_ue p1~etenda utili

zar ou explorar, por g_ualg_uer meio, publicidade em geral, s~ 

ja em vias e logradouros públicos ou em locais deles visíveis 

ou de acesso ao :pLÍ.1Jlico • 

.Art. 99 - Não estão sujeitos a Taxa os dizeres indicativos relativos a: 

a) hospitais, casas de saúde e congêneres, , J... 
s1~1os, granjas , 

chácaras e fazendas, firmas, engen.,.11.eiros, arquitetofJ ou 

profissionais respon..'3áveis pelo proje·t;o e execução a.e o-

bras, g_uando nos locais destas; 

b) propaganda eleitoral, política, atividade sindical, culto 

religioso e atividades da administração pública; 

c) expressões de propriedade e de indicação. 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

Art.100 - Contribuinte da Taxa -é a pessoa fÍsi~a ou jurídica. intereD:-Ja 

da :no exercício da atividade definida 

pitulo. 

SEÇ.80 III 

CÁLCULO DA TAXA 

na Seção I deste Ca-

Art.101 - A Ta.>ca será calculada de acordo com. a tabela do .Ane~rn IV. 

SEC.ÃO IV 

LANÇ.Mi!ENTO 

.;; Art.102 - A Taxa será lançada em nome da pessoa g_ue desempenhe a at;ivi 

dade de publicidade. 
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SEÇÃO V 

.ARREC.AD.AÇÃO 

. .Art. l03- A Taxa será arrecadada de acordo com o disposto em re,-.:-:ularnen 

to. 

CAPÍTULO XII 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

SEÇÃO I 

IHC ID:mNc IA 

. Art. 104- A Taxa tem como fato gerador a atividade municipal de vici-' 

lância, controle e fiscalização do cwnprimento das exic;ências 

municipais a que se submete qualg_uer pessoa que pretenc1a re-ª 

lizar obras particulares de construção civil, de qualciuer es 

pécie, bem. com.o pretenda fazer arruamentos ou loteanentoo em 

. terrenos particulares. 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

.Art. 105- Contribuinte da Taxa é a pessoa interessada na realização 

das obras sujeitas a licenciamento ou a fiscalização do Po

der Pt..Íblico. 

SEÇÃO III 

CÁLCULO D.A TAXA 

.Art. 106- A Ta."{a será calculada de acordo com a tabela do Anexo Y. 

SEÇÃO IV 

LANÇ.ATu'.lENTO 

.Art. 107- . .A Taxa será lançada em nome do contribuinte wna única vez. 
' 

Parágrafo Único - Na hipótese do deferimento do pedido e não i1Úcio ela 

obra no prazo de 6 meses, ocorrerá nova incidência da. Taxa. 
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.SEÇÃO V 

ARRECADAÇÃO 

.Art~ 108- A Taxa será arrecadada na entrada do reQuerimento de conces

são da respectiva licença. 

CAPÍTULO XIII 

TAXA DE .ABATE DE GADO 

SEÇÃO I 

INOID~NCIA 
'l 

' -----(" ) ' Art. 109- o abate de gado. destinado ao consumo pLÍblico, q_ua_r1do feito 

'fora de matadouro municipal, só será pormitido mediante li

cença da Prefeitura, :precedida de inspeção sanitária • 

~-- t' 

\ ___ / 

i' 

r ... · 

•. 

. Art. 110- .A Taxa tem como fato 6erador a inspeção sanitária de q_ue tra 

ta o artigo anterior. 

SEÇÃO II 

SUJEITO · PASSIVO 

.Art. lll~ O contribuinte da Taxa é a pessoa física ou jurídica interes 

sada no abate do gado. 

SECÃO III 

CÁLCULO DA TAXA 

Art. ll2- A Taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo VI. 

SEÇÃO IV 

LANÇ.Ar1IENTO 

, 
.Art. ll3~ A Taxa sera lançada em nome do contribuinte sempre que for ' 

req_uerida a respectiva licença: 

SEC.ÃO V 

ARRECADAÇÃO 

.Art. 114- A Taxa será arrecadada no ato do 1~eq_uerimento, independente-
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mente da concessão da licença. 

CAPÍTULO XIV 

TAXA DE LICENÇA PARA OClJE.AÇÃO DE ÁREAS 

Er1+ VIAS E L06-RADOUROS PÚBLICOS 

SEÇ.ÃO I 

INC ID:í!;NC IA 

\ 

.Art. 115- .A Taxa tem como :fato gerador a permissão e fiscalização da o 

cupação em vias e logradouros pÚblicos. 

SEÇJ.íO 'II 

SUJEITO PASSIVO 

I .·t. 116- Contribtünte da Taxa é a pessoa· q_ue ocupa as áreas refericbs 

no artigo anterior, incluídos entre outros os :feirantes, ara 

bulantes q_ue ocupem áreas superiores a 1 (hum) m2, oo propr! 

etários da barrq_uinhas ou q_uiosg_ues e de veículos destinaclos 

a .atividades comerciais ou de prestação de serviços. 

SEÇÃO III 

CÁLCULO D.A T.AXA 

.Art. 117- A Taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo VII. 

SEÇÃO IV 

L.ANÇAUENTO 

Art. 118- .A Taxa será lançada em no.me do contribuinte com base nos cla

dos do cadastro fiscal. 

SEÇÃO V 

.ARRECADAÇÃO 

.Art. 119- .A Taxa será arrecadada de acordo com o disposto em reculcis:1e_g 

to. 

• o o 
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C.APÍTULO XV 

INFRAÇÕE3 E PEN.ALID.ADE3 RELATIVAS ÀS TAX.AS DE PODER DE POLÍCI1\ 

Art. 120- .As infrações serão punidas com as seguintes penalidades: 

I - Cassação da licença, a g_ualg_uer tempo, quando deixarem de 

existir as condições exigidas pa.i'a a sua conce;3oão. 

II - Multa de 100% do valor da Taxa, no exercício de Qualquer 

atividade sujeita ao poder de polícia sem a respectiva ' 

licença. 

III - :Multa de 25% c1o valor da Taxa no caso de nao ob:::ierv8ncia 

do disposto no art. 91. 

Parágrafo Único - O contribuinte da Taxa de Licença para Localização e 

Funcionamento estará sujei to ao· fechamento do estabelecimen

to q1.:tando deixar de cumprir as intimações expedidas lJela Pre 

·feitura. 

CAPÍTULO XVI 

.D.A CONTRIBUIÇÃO D
,., 
.!!i Ii'IELHORI.A 

.Art. 121- .A .Contribuição de M:ell:J.oria cobrada pelo l'IunicÍpio para fazer 

face ao custo de obras públicas de que decorra valorização ! 
mobiliária, terá como limite total a despesa realizada e co

mo limite individual o acréscimo de valor que da obra re-' 

su.ltar para cada imóvel beneficiado • 

.Art. 122- O Executivo Iúunici11al, com base em critérios de oportunidade 

e conveniências, e observa.das as normas fixadas no Dec. Lei' 

nº 195 de 24-2-1967, deter.minará, em cada caso, mediante c1e 

ereto, as obras g_ue deverão ser custeadas, no todo 0L1_ en :pai" 

te, pela contribuição de melhoria. 

TÍTULO II 

D.AS HOIU.T.AS GERAIS 

CAPÍTULO I 

SUJEITO P.A3:SIVO 

.Art. 123- .A capacidade jurídica para cLlJIJ.primento da obrigacão tributá

ria decorre do :fato de a pessoa encontrar-se nas si tuo.r;ões r 
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previstas em lei, dando lugar à referida obrigação. 

Parágrafo Único - A capacidade tributária passiva independe: 

I - Da ca1)acidade civil das pessoas naturais; 

II 

III 

De achar-se a pessoa natural sujei ta a medidas que impor 

tem em pi~i vação ou li.mi tação do exercício de ati v:Ldades' 

civis, comerciais ou profissionais, ou da administr·ação' 

.direta de seus ben.s ou negócios;-

De estar a pessoa jurídica regularmente constituÍdG, bas 

tando ciue configure· uma unidade econômica ou profL:sional. 

A t. 124 -São pessoalmente responsáveis: 

I - O adquirente ou remitente, pelos débitos relativos a bem 

imóvel, existentes à data do título de transfcrênci3 

salvo quando conste deste prova de plena quitação, limi

tada esta. responsabilidade, nos casos de arremata]ão em 

hasta pública, ao montante do respectivo preço; 

II - O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos ' 

débitos tributáriçis do "de cujus", existentes até 8 data 

da partilha ou adjudicaç~o, limitada a responsabilidade' 

ao montante do quinhão do legado ou da meação; 

III - O espólio, pelos débitos tributários do "de cujus" exis

tentes à data de abertura da sucessão. 

Art. 125 -A pessoa jur{dica de direito privado, que resultar de fusão, 

transformação ot1 incorporação de outra ou em outra, é respo_!! 

sável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas 

jurídicas fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Pa.rágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de ex

tinção de pessoas jurídicas de direito privado quando a ex

ploração da respectiva atividade seja continuada por r1ual

g_uer sócio i~emanescente:1 ou seu espólio, sob a me:3n13. ou ou 

tra razão social, denominação, ou sob fir12a individual. 

Art. 126 -Quando o adg_uirente de posse, domínio Útil ou pro_prie<lade de 

bem imóvel já lançado for pessoa jurídica imune, vencerã.o sn 

tecipadamente as pr·estac;ões vincendas relativas ao Imposto 

Predial e Territorial Urbru~o respondendo por elas o alienante. 
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Art. 127 -A pessoa natural ou 

de outra, por q_ualq_uer título, fundo de comércio ou estnbele 

cimento comercial, industrial, ou profissional, e continuar' 

a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social , 

denominação, ou sob firma individual, responde pelos débitos 

tribut.ários relativos ao fundo ou estabelecimento adg_uirido, 

devidos até a data do respectivo ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do co 

mércio, indústria ou atividade tributados; 

II subsidiariamente com o alienante se este prosseguir na 

exploração ou iniciar dentro. de 6 (seis) meses, contados 

da data da alienação, nova atividade no mesmo ou e1!1 ou 

tro ramo de comércio, indústria ou :profissão. 

Art. 128 ~Respondem solidariamente com o contribuinte nos atos em QUe 

intervierem ou pelas o.i:nissões por g_ue forem responsáveis: 

I- Os pais, pelos débitos tribtltários dos filhos menores; 

II Os tutores e curadores, pelos débitos tributáxios dos 

seus ·t;utelados ou curatelados; 

III·- Os administradores de bens de terceiros, pelos débito8 ' 

tributários destes; 

IV 

V 

O· inventariante, pelos débitos tributários do es~:iÓlio; 

O síndico e o comissário, pelos débitos tributário:J d.a ' 

massa falida ou do concordatário; 

VI - Os tabeliães, escrivães, e demais serventuários de ofício, 

VII 

pelos tributos devidos sobre os atos praticados, por eles 

ou perante eles, em razão de seu ofício; 

Os sócios, pelos débitos tributários de sociedade de pes 

soas , no caso de lig_uidaçã.o. 

~arágrafo Único - O disposto neste artigo somente se aplica, ~uanto 

penalidades, às de caráter moratório. 

a 

!rt. 129 -São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes 

a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poder ou infração de lei, contrato social 0L1 esta 

tutos: 

I As pessoas referidas no artigo anterior; 

II Os mandatários, os prepostos e empregados; 

•• o 
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III - O diretores, gerentes 011 representantes de pessoas jurí

dicas de direi to :rri vac1o. 

0.APÍTULO II 

L.ANÇ.ATJENTO 

11.rt. 130-Compete privativamente à autoridade administrativa constituir 

o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o proc~ 

dimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do 

fat~ gerador da obrigação correspondente, determinar a lll.Eltéi·ia 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar 

o sujeito passivo ~' sendo caso, l)ropor a aplicação da :retw.l! 

dade cabível. 

:Parágrafo Único - -"'- ati vida.de administrativa de lançamento é vinculm1a 

e obrigatória, sob pena ele responsabilidade :funcional. 

.Art. 131-0 lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato e e:rac1or' 

da obrigação e rege-se pela lei então vigente, .ainda que pos

teriormente modificada ou revogada. 

§ lQ - .Aplica-se ao lançamento a legislação c1ue, posterio cnente à. o

corrência do fato gerador da obriGagão, tenha insti tuÍrJ.o no 

vos critérios de a.:pt1ração ou processos de fiscalização, amgl~ 

ando os i)oderes de investigação das autoridades adlJinistrati

vas, ou outorgando ao crédito .maiores :e;arantias ou ~!rivilé_::;i

os, exceto, neste Último caso, para o efeito de ati·i btli:r· res

ponsabilidade tribu~ária a terceiros. 

§ O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados ' 

por períodos certos de tempo, desde ciue a respectiva lei fixe 

expressamente a data em c_tue o fato g::Jrador se consicler·a ocorri 

doo 

.Artº 132-0 contribuinte será notificado do lançamento do tributo no do 

.micÍlio tributário, na sua pessoa, na de seu fa11riliar, repre

sentante ou preposto. 

§ lQ - Quando o contribuinte eleger domicílio tributário fora do ter 

ritÓrio do Município, a notificação far-se-á por via postal • 

registrada, com aviso de recebimento. 

§ 22 - .A notificação far-se-á por edital na impossibilidade c1o entre 

ga do aviso respectivo ou no caso de r·ecusa de seu recebinen-
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.Art. l33 -.A notificação de lançamento conterá: 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

O nome do sujeito passivo; 

O valor do tributo, sua alíquota e base de cálculo; 

.A denominação do tributo e o exercício a que se refere; 

O prazo para recolhimento do .tributo; 

O comprovante para o Órgão fiscal, de recebimento i)elo ' 

contribuinte; 

O domic:!:lio tributário do sujeito passivo. 

Art. 134 -O lançamento do tributo independe: 

.Art.135 

I Da validade jurídica dos atos efetivam.ente ·prática.dos :Je 

los contribuintes, reGponsáveis ou terceiros, ben co1:10 

da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

O lançamento do tributo não implica em reconhecimento ela le

gitimidade de propriedade, de do.nÚnio Útil ou de posse de 

bem imóvel, nem da regularidade do exercício de atividade ou 

.da legalidade das condições do local, instalações, equipameg 

tos ou obras. 

. \.__/ 

. .Art. 136 ..:..Enquanto não extin-!Jo o direi to da. Fazenda Pública, poderão ' 

ser efetuados lançamentos omitidos ou viciados por irre.~ula-' 

rida.de ou er:ro de fato • 

;.-

.ARRECADAÇ.80 

Art. l37 -O pagali1ento de tributo será efetuado, pelo contribuinte, re~ 

ponsável ou terceiro, em moeda corrente, na :forma e J!rasos ' 

.fixados na legislação tributária. 

§ 

§ 

lQ - Será permitido o pagamento por meio de cheq_ue, respei tac1as ' 

as normas legais pertinentes, considerando-se extinto o dGbi 

to somente com o resgate da importância pela sacado .. 

2Q - Co.qsidera-se pagamen:!Jo do respectivo tributo, por 1)arte do 

contribuinte, o recolhimento por :retenção na fonte pa[;'adora' 

nos casos :previstos em lei, e desd!9 g_ue o flUj eito ixi.ssi vo a-

... 
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presente o comprovante do fato, ressalvada a responsabilic.1a

de do con-t;ribuinte quanto à liqúidação do crédito fiscal. 

.Art. 138 -O contribuinte que optar pelo pagamento do débito em quota' 

única poderá gozar do desconto de 10%. 

.Arto 139 -Todo recolhimento de tributo deverá ser efetua.do cm , -orgao' 

arrecadador da Prefei tlJ.ra ou estabelecimento de crédito auto 

rizado pela Administração, sob pena de sua nulidade. 

Art. 140 -O pagamento de um crédito não importa em presunção de pa~a~n 

to: 

I Quando parcial, das prestações em que se decompo1u1a; 

II Quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou 

a outros tributos. 

, ~t. 141-1: fac1Jitada à .Administração a cobrança em conjunto, de ImJ!O.§. 

tos e Taxas,. observadas as disposições da legislação tributá 

ria • 

.Artº 142 -Â aplicação de penalidade não dispensa o cwnprimento da obri 

gação tributária principal ou acessória. 

· .Art. 143 -A falta de pagamento do débito tributá.rio nas datas dos res

pectivos vencimentos, independentemente de procedimento tri 

. butário, importará na cobrança, em. conjunto, dos se&Llintes g 
, . 

crescimos; 

I Multas de: 

a) 10% (de~ por cento) sobre o valor do tributo quando o 

pagamento for efetuado até 30 (trinta) dias após o 

vencimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo quando 

o pagamento for efetuado até 60 (sessenta) dias apÓs' 

o vencimento; 

c) 30% (trinta po1• cento), sob1·e o valor do tributo 0L1a11 
~ -

do o pagamento for efetuado depois de decor:riclos mais 

de 60 (sessenta) dias do vencimento. 

II - Juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao "" mes, devi 

dos a partir do mês imediato ao do seu vencimento, consi 

dera.do mês qualquer fração; 

III - Correção monetária do débito, medisnte a aplicação dos 1 

coeficientes de atualização aprovac1os pela 1\dministraç8o 

•• o 
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Federal. 

Parágrafo Único - Na existência de depósito administrativo premonitório 

da correção monetária, o acréscimo previsto no inciso III 

deste artigo será exigido apenas sobre o valor da importância 

não coberta pelo depósito • 

.Art. 144 -O a.ébi.to não recolhido no seu vencimento, respeitado o c1is-' 

! : · posto no ar~igo anterior, se co11sti tuirá em Dívida Ativa pa-

' :'. 
' 

\-._..:-'' 

raefeito de cobrança judicial, desde que regul~rmente 

crito na repartição administrativa competente • 

• 1 
lllS-

.Art. 145 -.A ação para a cobrança do crédito tributá.rio presci0 eve eu 

cinco ano.?, contados da data a.a sua constituição definitiva • 

. Parágrafo 'único - J.i. prescriÇão se interrompe: 

I Pela citação pessoal feita ao devedor; 

II Pelo protesto judicial; 

III Por q_ualq_v.er ato judicial q_ue constitua em mora o devedor; 

IV Por qualquer ato inec1uívoco, ainda g_ue extra-judicial 

q_ue im1Jorte em reconhecimento do débito pelo devec1or • 

.Art. 146 -o· débito vencido poderá, a critério do Órgão fazendário, ser 

parcelado em até 10 pagamentos iguais, mensais e sucessi vo:.:i. 

§ 

O ·parcelamento só será deferido mediante requerimento do in 

teressado, o" que implicará no recon .. hecimento da dÍ vida. 

22 - O não pag~ento da .:Prestação na data fixada no respectj.vo a 

corda importa na imediata cobrança judicial, ficando ;.)1°oibi

da a sua renovação ou novo parcelamento para o mesmo d.Óbito. 

á1\PiTULO IV 

RE3TITUIÇÃO 

.Art. 147 -O sujeito passivo terá direito à restituição total ou parci

al das importâncias paga a título de tributo, nos seGuintes' 

casos: 

I - Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou 

maior que o devido, em face da'leeislação tributo.ria 

ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato c;era

dor efetivamente ocorrido; 

II - Erro na identificação elo sujeito passivo, na determinação 
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a.a alÍq_uota, no cál~ulo do montante do débito ou na elabora

ção ou conferência de ·qualg_uer documento relativo ao paca.me:!]; 

to; 

III -Reforma, w.1ulação, revogação ou rescisão da decisão condena

tória .. 

Art. 148 -O pedido de restituição, q_ue dependerá de reg_uerimento da 

'parte interessada, somente será conhecido desde g_ue juntada' 

.. notificação da :Prefeitura, que acuse crédito do con-t;ri btünte, 

ou prova de pagamento do tributo 7 com apresentação das ra

zões da ilegal~dade ou irregularidade do pagamento • 

.Art .• 149 -.A restituição do .tributo q_ue, :por sua natureza, com.i)orte 

transferência do respectivo encargo financeiro, somente 
, 

sera 

feita a quem prove haver assumido o referido encareo, ou , 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expres 

sarnente autorizado a recebê-la • 

. Art. 150 -A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à devolu

ção, na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidscles 

pecuniárias g_ue tiverem sido recolhidas, salvo as re:ferêntes 

a. infrações de caráter formal não prejudicadas pela caL1sa da 

restituição. 

§ lQ - A restituição vence juros nao capitalizá.veis a pai•tir do trân 

sito em julgado da decisão definitiva que a deterrtlnar: 

§ 2Q - Será aplicada a correção filonetária relativamente à importôn-

eia restituída. 

1rt. 151 -O despacho em pedido de restituição deverá ser efetivo.do den 

tro do prazo de um ano, contado da data do requerimento da 

parte interessada. 

Art. l52 -A autoridade administrativa poderá determinar ~ue a restitu-! 

ção se processe através de com1)ensação com crédito ti·i butá- 1 

rio do sujeito passivo. 

Art. 153 -O direi to de pleitear· a restituição total ou parciEü do tri

buto extingue-se com o decurso do pra:::; o de 5 (cinco) a11os 

contados: 

I - nas hipóteses c1os incisos I e II do artigo 147, da data 

da extinção do crédito ·t;ri butário; 

II - Na hipótese do inciso III do c"lr-1-1·,20 147 d a. t _ • u _ , a a a em c1ue 

o o·º 
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se tornar definitiva a decisão administrativa. ou passar' 

em julgado a decisão judicial q_ue tenha reforrnac1o, a11ula 

do ou revogado a decisão condenatória. 

CAPÍTULO V 

INFR.l\ÇOEa E J?EH.ALI:O.ADE3 

.Art. 154 -Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que importe efl 

·inobservância, por parte do contribuinte, responsável OLl ter 

ceiro, das normas estabelecidas na lei tributária. 

Parágrafo Único - .A responsabilidade por infrações da legislação tribu 

tária, independe da intenção do a.gente, ou do responsável, e 

da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato • 

.Arta. 155 - Respondem pela infração, em conjunto ou isoladamente, as p~s 

soas q_ue, de qualquer forma, 

delas se beneficiem • 

, -'-. concorral!l para a sue. pra ulca ou 

.Art. 156 -O contribuinte, ~ responsável, ou demais pessoas envolvic.1ao' 

em infrações, poderão apresentar denL'mcia espontânea c1e in-

§ 

·fração da ·obrigação acessória, ficando excluída a. r·espectiva 

penalidade, desde q_ue a falta seja corrigida imediatru11ente ' 

ou, se for o caso, efetuado o 11agam.ento do tributo devic1o 

com os acréscimos legais ca.bÍ veis, ou deposita da a im1)ortân

cia. arbitrada· pela autoridade administrativa, c1uando o mon-' 

tante do tributo depencla de apuração. 

Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o i

nício de q_ualq_tier procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização relacionados com a infração. 

· § 29. - .A apresentação a.e docmnentos obrigatórios à .Administração 

não importa em demmcia espontânea., para os fins do disposto 

neste artigo • 

.Art. 157 -.A lei tributária g_ll:e define infração ou co.mina pen3.lidade, ~ 

plica-se a fatos anteriores à sua vigência, em relação a ato 

não definitivamente julgado 1 quando: 

I E°'Áclua a definição do fato como infração; 

II Comina penalidade menos severa que a anteriormente 1ire

vista para o fato. 

o •• 
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C~~J?ÍTULO VI 

IIIIDNID.A:DE E .ISENÇ0E3 

.Art •. 158 -É veclado ao IfanicÍpio instituir imposto sobre: 

I O patrimônio ou os serviços c1a União, c1os 1i}Jt2do3 e c1o 

Distrito Federal; 

II - Os tem1)los de c1ualq_uer culto,. assim consicle1'ados o'J 10-' 

cais onde se celebrrun ns cerimônias pÚblicas; 

III O patrimÔrii o ou os serviços dos partido:3 polÍ tico:J e 

instituições de educação ou .de assistência social. 

de 

§ lll - O disposto no inciso I é extensivo às au:Garci.uias no 11ue ~:;e re 

fere ao patrimônio e aos serviços vinculados às SU.2.S :Cino.liêl.a 

des essenciais ou delas decorrentes~ mas não se ectencle o.os' 

serviços públicos concedidos nem exonera o pro.r:ri tento cou1n'o.

dor da obrigação de pagar imposto q_ue incida oobre imÓvol ob-

jeto de promessa de compra e venda . 

.Art. 159 -O disposto no inciso III do artigo anterior é subordino.do a 

observância dos se~u_intes reci.uisi tos pelas entidac.1es nele refe 

ridos: 

I Hão distri buirem c1ualCJ.uer parcela Ll.e seu patrimônio ou o.e 

su_às rendas, a tí tu.lo de lucro ou i)articipo.!]ão no c;ou_ re 

sultado; 

II - Aplicarem integralmente no PaÍs, os seus recursos na I:l<Jnl1-

tenção dos seus objetivos institucionais; 

III - Manterem escri tu::cação de suas receitas e despes o..::; em li-

vros revestidos de formalidades capa~es de assecurar sQa 

exatidão. 

J?arágrafo Ú11ico - Ha falta de cmn:priLJ.ento do dispo:3to neste artico, o. 

autoridade competente suspenc1erá a aplicação do benefício • 

.Art. 160 -.A imunidac1e não exclui o sum1?rimento das o bri:::sações ace:JsÓri

as previstas na legislação tributária, sujeitando-se Q sua 

desobediência à aplicação de penalidades. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo abrange também, a prÓ.tica do §'.. 

to previsto em lei assecuratÓrio cl.o cmnririmento de obriuoçõec 

tributárias :por terceiros . 

.Art. 161 -A concessão de isenções apoiar-se-á sen1pre em forteu l'az ões 
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de ordem pública ou de interesse do município; não poderá 

ter caráter pessoal e dependerá de lei aprovada por 2/3 (dois 

terços) dos membros da Câmara de Vereadores. 

Art. 162 -A isenção não desobriga o sujei to :pas3ivo do cwnprimento tlas 
• #'J , • 

obrigaçoes acessorias • 

.Art. 163 -A docwnentação do primeiro pedido de reconhecim~nto de iBt.:'..l~ 

dade ou de :Lsenção g_ue comprove os requisitos para a conccs

_ são do benefício, poderá servir para os exercícios fiscQiG ' 

subsequentes, devendo o contribuinte, no requeriEento de re

.novação, indicar o nLÍin.ero do processo administrativo 811.teri-

or e, se for o caso, oferecer as provas relativas ao 

exercício fiscal. 

TÍTULO III 

DO :PROCEDHTENTO FISC.AL 

CAP:lTULO I 

PRIMEIRA IIfSTÂNCIA .rnIITNISTlliTIV.A 

.Art. 164 -O .procedimento fiscal terá início· com: 

I .A lavratura do auto de infração; 

novo 

II A lavratura do termo de apreensão de livros ou c1e c1ocu.-' 

mentas fiscais; 

III - .'-1. impugnação, pelo sujeito passivo, de lançamento ou ato 

administrativo dele decorrente. 

Art. 165 -Verificru1do-se infração de dispo si ti vo da legislação tri but.ê: 

ria,- ciue importe ou não em evasão fiscal, lavrar-se-á auto ' 

de infração • 

.. rt. 166 -O auto de infração será lavrado por autoridade administrati

va competente e conterá: 

I O local, a data e a hora da lavr·atLu~a; 

II O nome e o endereço do infrator, com a respectiva inseri 

ção, quando houver; 

III - .A descrição clara e precisa do fato g_ue constitui a in-' 

fração, e, se necessário as circunstâncias pertinentes; 

IV - a capi tulagão do fato, com citação expressa do dis:9osit~ 
vo legal infringido CJ.Ue defina a infra~a-o 

.{"- , e do que lhe 
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§ 

§ 

coroine penalidade; 

V - a intimação para apresentação de defesa ou pagamento do 
1 

tributo, com os acréscimos legais, ou penalidades, den-' 

tro do prazo de 20 (vinte) dias; 

VI - a assinatura do agente autuante e a indicação de seu 

cargo ou função; 

VII a assinatura do autuante ou infrator, ou a mençQo da c1r 

cunstfu+cia de CJ.Lle o mesmo não pode ou se recu:Jou a assi-

nar. 

l2 - A assinatura do autuado não importa em confissão nem a sua 

falta ou recusa em nLi.lidade do auto ou agravamento c1a infr·a-

-çao. 

2Q - As omissões ou incorreções do auto de infração nao o invali

dam g_uando do processo constem elementos suficientes para a 

determinação da infração e a identificação da pessoa do in

frator. 

Art. 167 -O processament9 do auto terá wn curso histórico e infor.l2lati-

vo, com as folhas nwneradas e rubricadas, e os clocmn.en.tos 

informações e pareceres. 

Art. 168 ·-o autuado será intimado da lavr·atura do auto de infração: 

I Pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de 

cópia do auto de infração ao próprio autuado, sen rep:r.'e

sentante ou mandatário, Contra assinatura recibo datado' 

no original; 
, . 

II - Por via postal registrada, acompa.11.hada de copia do auto 

de infração, com aviso a.e recebimento a ser datado, :fii'

mado e devolvido pelo destinatário ou pesooa de :-JeLi. cJ.omi 

'1 · Cl lo; 

III - Por publicação feita em qualC_Luer meio de divulcacão ofi 

cial do Município, na SLia,Íntegra ou de forma rcsmrili.2 

c1uando improfÍcuos os· meios previstos nos incisos a.nteri 

ores. 

Art. 169 -Conformando-se o autuado com o auto de infração, e desde QUe 

efetue o pagamento c1as. importâncias exigidas den-!;ro do pr'a~"º 

de 20 (vinte) dias, contados da respectiva lav;atura, o va

lor das multas, exceto a moratória será r ~ ·a 
' e 8ClllLil O de 50~~ 

• o • 
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(cinquenta por cento). 

Art. 170 -Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias , 

.existentes em poder do contribuinte ou de terceiros, descle 1 

que constituam prova de infração da legislação tri bL1taris .• 

Parágrs.:fo. Único - .A apreensão pode compreender livros ou documentos 

quando constituam prova de fraucl.e, simulação, adul tei'ação ou 

falsificação • 

. árt. l 7l -A apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensoo , 

devidamente fundamentado, contendo a descrição dos benG ou 

doc.unientos apreendidos, com inc1icação do luear onde ficnrru'..1 1 

c1epositac1os, e o nome do de:positái·io, se for o caso, e.1é.m 

dos demais elementos indispensáveis à identificação elo contri 

buinte e descrição clara e precisa do fato, e a indicação das 

disposições legais. 

Parágràfo ·Único - O autL1ado será intimado da lavratura do termo c1e a

preensão, na forma da intimação da lavratura do auto de in

fração • 

.Art. 172 -A restituição dos documentos e bens apreendidos será feita 1 

mediante recibo. 

Art. 173·-o sujeito passivo poderá impugnar a exigência fiscal, inde- 1 

pendentemente do prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vig 

te) dias, contados da notificação do lançamento, da intinação 

do auto de infração ou elo tlrlilo de apreensão, mediante defesa. 

por escrito, alegando, de UJna só vez, toda a matéria que en 

tena.er Útil, e juntando os documentos. com1;robatÓrios das ra 

zões apresentadas. 

§ lQ. - .A impugnação da exigência fiscal mencionará: 

1) a autoridade julgadora a q_uem é dirigida; 

2) a g_u~ificação do interessado e o endereço para intimação; 

3) os mo·f;ivos de fato e de direi to em g_ue se fundaaente; 

4) as diligências ciue o sujei to passivo pretenda seja1n efetu 

adas, desde que justificac1as as suas i·azões; 

5) o objetivo visado. 

§ 22 -A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurar8. 1 

a fase contraditória do procedimento. 

Art. 174 -A autoridade administrativa determinará, de ofício ou a 



........ · .... ii.lv,!· . ::.:.: E S Tl1 D O O O ··E S P 1 R 1 T O S 4 N l O 
. ~:t PRf.FEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

'· · .· GllBIHETE · DO · PREFEITO 

40 

1. 

-..~ 

:.·-··-·./}. ,, .. 
.'I . 

' '.. 

" ,!' 

r:. 

,. 

q_uerimento do sujeito passivo, a realização de c1iligências ' 

q_uando. as entender nec~ssárias, fixando-lhes prazo, e indefe 

.rirá as g_ue considerar prescindíveis, impraticáveis ou prot~ 

latÓrias. 

Far;3grafo Único - Julgada improcedente a impugnação, arcará con 8)3 cus 

tas o sujeito pa~sivo . 

.Art. l 75 -Preparado o· processo para decisão, a autoridade administn1ti 

"va prof e1"irá despacho no prazo máxino de 30 (trinta) ll.is.s 

resolvendo todas as g_uestões debatidas e pronunciando-se so 

bre a.procedência ou improdedência da impugnação. 

§. lQ - Decorrido o prazo definido neste· artigo sem g_ue tenha ::>ido ' 

proferida a decisão, não serão compu.tados juros e correção ' 

monetária a partir desta. data. 

22 ~O impugnador será notificado do despacho mediante assinatura 

no próprio processo, por via postal registrada ou por cc1ital 

quando se encdntrar em local incerto e não sabido • 

.Art. 176 :-Na hipótese de auto de infração, conformando-se o autuado 

com. o despacho da autoridade administrativa denegc.tó1~io da 

impugnação, e desde que efetue o pagamento das import.fü1cias' 

· exigidas dentro do ·prazo para interposição de recurso, o va

lor das multas, exceto a moratória, será reduzido ue 25% 

(vinité e cinco por cento) e o procedimento tributário arqui

vado. 

C.A:PfTULO II 

SEGUIID.A IHST.liNCIJI ADI«ITHISTR.ATIV.A 

Art. 177 -Do despacho da autoridade administrativa de primeira instfu1-

. eia caberá recurso volLUltário para Instância Administrs:liiva' 

Superior. 

:':3.rágrafo Único - O recurso terá efeito suspensivo da cobrança o c1ove-
, 

ra ser interposto dentro do prazo de 30 (trinta) dias, conta 

dos da data da notificação do despacho de primeira inDt8ncia. 

Art. 178 -Quando o despacho da autoridade administrativa exoneru.r o su 

jeito passivo, ou o autuado, do paeamento do tributo ou de 

. multa de valor orieinário superior a 25~ (vinte e cinco por 

. .. 
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cento) da Unidade de Referência referida no art. 210, seu. 1;1~0 

lator recorrerá de ofício, mediente declaração no próprio des 

pacho. 

Art. 179 -.A decisão da Instância Administrativa 3uperior será vro:í:'erida 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data c1o re

cebimento do processo, aplicru1do-se 1iara a notificação do cleG 

pacho a:3 modalidades prev:i,stas para primeira instância. 

:Parágrafo Único - Decorrido o :prazo definido neste arti;3'o sem f.~ue tenha 

sido proferida a decisão. não serão co.m.1mtados ju:ros e cor}_'c

ção monetária a partir desta data • 

.Art. 180 -.A Instância .Administrativa Su11erior será constituÍrJ.a 21ci forT:i.a 

q_t.1e a lei determinarº 

.Art. 181 -Da decisão da Instância 1\dITLnistrati va Superior caber8 J;GcJ.ic1o 

ele reconsideração ao J?refei to no pr8.ZO de 30 ( trin-ta) dias. 

CAPÍTULO . III 

DISPOSIÇOE3 GEIL4IS 

Art. 182 -São. c1efini tivas as decisões de q_ualq_uer instância, Ll..I'.22 ves os 

gotado o prazo le~al para interposição de recurso, :JQl vo :::e 

sujeitas a recurso de ofício. 

Art. 183 -Nenhum mlto de infração será argyi vado, nem cru1celac.1a ::ml-br:t ' 

fiscal~ sem despacho da autoridade adnini::itrati va. 

_l\rt. 184 -Na hipótese da impuc;naç5'.o ser julgada inp1'ocedentc, os -Cri lm

to:3 e penalic1m1es i.mpu::nados ficam st.1jei tos a mul t::!., ju1'0:.o de 

mora e correção .t.u.onetária, a imrtir da dota dos r·es~!ec ti vo:J 1 

.vencimentos, q_uando cabíveis. 

§ O sujeito passivo, ou o autuado poder.ão evitar, no toc1o OL1- en 

pa1~te, a aplicação dos acréscimos na for.ma deste arti;'.l;o, 0.e;J-

de ciue efetuem o lJagarn.ento do débito e da .o.ul ta e:ücido:::i,. OLl 

o c1epÓsito premonitório da correç5.o monetária. 

§ 2Q - Juleada p:tocedente a impuenaçã.o, serifo restitr1.Íc1as s_o snjoito 

passivo OtJ. atJ_tuado, <lentro do pra'.30 c1e 30 (trinta) c1ia:J, co~1-

tados db despacho ou decisão, as inportâncias referitla::; no l!Q 

' n ' ragraio anterior, acresciü.as da corre·~~ão monetaria a p::i.1'tir 1 

da data em ~ue foi efetuado o pa_zaI!lento ou clepÓsito. 

. .. 
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TÍTULO IV 

TI.A ADl'lINISTTu\ÇÃO TRIJ3UT.ÁP..I.A 

CAPÍTULO I 

JH:3C.l\LI,:;AÇÃO 

Art. 185 -Compete à J\dministração Fazendária :·.:unicipal, 

especializados, a fiscalização do cwn:primento das nor;;:.as da 

. legislação tributária • 

.Art. 186 -A fiscalização será exercida sobre toc12s as pessoas sujeitas 

a obrigação tributária, inclusive nos casos c1e i.mmic1n.c1e e 

isenção • 

.Art. 187 -A autoridade administrativa terá ampla faculdade de fiscali

zação, podendo especialmente: 

I - Exigir do sujeito passivo a exibição de livros comerciais 

e fiscais e docwnentos em.glral, bem como solicitar seu 

comparecimento à repartição competente, para pi~estni' in 

formações ou declarações; 

II - .Apreender livros e doctlffientos fiscais, nas condiç:Ões e 

for.ma regulamentares • 

.Art. 188 -A escrita fiscal ou mercantil, com omissão de forraalidacles 1 

legais ou intuito de fraude fiscal, será desclassificada, f~ 

cul tada à Administração o arbitramento dos di vei·sos V8lores. 

Art. 189 -O exame de livros, arquivos, docmnentos, papéis e efeitos co 

merciais e demais .diligências da fiscalização poderô'o 3er re 

petidos, em relação a wn mesmo fato ou período de tenpo, en 

g_uanto não extinto o direi to de proceder ao lançamento do 

tributo, ou da penalidade, ainda que já lançado e _pa.'.::o. 

· .Art. 190 -mediante intimação escrita, são obrigados a prestar 8 autori 

dade administrativa todas as informações de c1ue disJ.;io1ll1:::!Ji1 , 

com 

I 

II 

III 

IV 

relação aos bens, negócios ou atividades de ter·ceiros: 

. Os tabeliães, esci•ivães. e c1emais oerventuários t1e o:ficio; 

Os bane.os, Caixas Econômicas e 0.enais instituições :fino,i1 

e eiras; 

As.empresas de administração de bens; 

Os corretores, leiloei:l.'os e despachantes oficiais; 

o •• 
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V Os inventariantes; 

VI Os· síndicos, comissários e lig_nidatários; 

VII Quaisg_uer outras entidades ou pessoas que a lei de::Jic;ne, 

em razão de seu cs.rGo, ofício, fm1ção, ministério, ativi 

d~de ou profissão. 

:Parágrafo Único - .A obrigação prevista neste artieo não abrrul[':e u pre§_ 

tação de informações, q_uru1to a fatos sobre os q_nais o infor

mante esteja legalmente obrigado a guardar segredo eI2 razão 

do cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

1\rtº 191 -Independentemente do disposto na legislação criminal, é ved.§: 

da a divulgação, para c1uaisc1ner fins, por parte de prepostos 

da Faz enc1a I'àmicipal, de qualg_~rnr inf9rmação, obtida em. r·a

zão do o:fÍcio, sobre a situação econômico-financei:r·a e sobre 

a natu.reza é o estado dos negócios· ou atividades das lJeusoas 

sujeitas à fiscalização. 

_.':3 12 - Excetuam-se do disposto neste artigo mlic8Jllente as l'eq_uisi-' 

. § 

ções da autoridade judiciária, e os casos de prestação hlÚ.tua 

de assistência para fiscalização de tribatas e permuta de 

i~ormações entre os diversos· Órgãos do I.IunicÍ:pio, e entre a 

União, Estado e outros HllllicÍpios • 

22 - .A divulgação das informações, obtidas no exame de cont-as e 

documentos, .constitui falta grave sujei ta a penalic1ac1c cl.a le 

gislação pertinente • 

.Art. 192 -.As auto1"idades. da AdministraÇão Fiscal do EunicÍ1Jio lJOÜ.erão 1 

reg_uisi tar auxÍlio de força IJLÍ.blica federal, estadual OU mu

nicipal, g_uando vítimas de embaraço ou desacato no e:~er·cÍcio 

das funções de seus agentes, ou quando indispensável à efeti 

·vação de medidas previstas na_legislação tributária. 

CAPÍTULO II 

· CONSULTA 

.Art. 193 -.Ao contribuinte ou responsável é asseGL1I'ado o direi to de co_g 

snl ta sobre interpretação e aplicação da leGislação t1'i bntá

ria, desde que feita antes da ação fiscal e em obediência de 

nor.mas estabelecidas. 
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.Art. l94 -A consulta será dirigida a autoridade administrativa ti•i butá 

ria, com apresentação c.lai·a e precisa do caso concreto G de 

todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situa- 1 

ção de fato, indicados os dispositivos legais, e instn1Íc1a , 

se necessário, com documentos • 

.Art. l95 -Nenhum. procedimento fiscal será promovido contra o sujeito 1 

passivo, em relação à espécie comrnl tada, durante a tra-L1i ta

ção da consulta. 

Parágrafo Único - Os efeitos pr·evistos neste artic;o nao se prodn:::;iúío 1 

em relação às consultas meramente protelatÓrias, assim enten 

didas as que versem sobre dispositivos claros da lecislação 1 

tributária, ou sobre ·tese de direi to já resol viela por· decisãa 

administrativa ou judicial, defini tiva ou passada em jul{;a<lo. 

Art. 196 -Na hipótese de mudança da orientação fiscal, a nova orienk1-
' 

ção atingirá a todos os casos, ressalvado o direi to fütq_ueles 

que anteriormente proc_ederam ele acorc1o com a oi•ient~ção 

gente até a data da modificação. 

vi 

~rt. l97 -A at-ltoridade administrativa dará resposta à consLüta no pr§_ 

zo· de 90 (noventa) dias. 

ParÓgrafo ·único - Do despacho proferido em processo de consulta não ca 

berá recurso nem pecl~do ele reconsideração • 

.Art. 198 -Respondida a .const...LL:ta, o consulente será notificado para no 

prazo de 30 dias dar CLlillprime:nto a eventual obri:'.','ação ti'ibu

tária, principal ou acessór·ia, sem pi•ejuÚ:ío da aplicação 1le 

co.tID.nações ou penalidades. 

Parágrafo Único - O consulente poderá evitar, no toclo ou em parte a o

neração do eventtJ.al débito,· por filLllta, juros de mora e co:c·1°e 

ção monetária, efetuando o seu pa;;:;amento, ou o depÓ:Jito pre

monitório de correção monetária, importâ.ncias que se indevi

das, sei•ão resti tLÚdas clentro do prazo de 30 (trinta) dias , 

contados da notificação do cons1,llente • 

.Art. l99 -A resposta à cons1,llta ser·á vinculante para a .Administração , 

salvo se obtida mediante elementos inexatos forneciclo::i pelo 1 

consLllente. 

o o • 
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C.APÍTULO 

DÍVID.A .ATIV.A 

.Art. 200 -.A Fazenda lILU"ricipaJ. providenciará para que sejam inseri tos ' 

na dÍvic.1a ativa os contribuintes inadimplentes com as obi~ic;.§_ 

ções tributárias • 

.Art. 201 -Constitui dÍvida ativa tributária a proveniente de crédito 1 

dessa natureza, regularl!l.ente inseri to na repartição ac1rninis-

trativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para 

pagameii:to , pelo regulamento ou por decisão final prof"er·idn. 1 

em processo recular. 

.:Parágrafo Único - .A fluência· de juros de mora não exclui, pai~a 03 efei 

tos deste artigo, a liquidez do crédito • 

.Art. 202 -O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado ]!ela auto

ridade competente, indicar~, qbrigatoriamente: 

I - O nome do devedor e, sendo caso, o dos co-res:ponsá.veis 1 

.bem como,, sempre g_ue possível, o domicílio ou a residên

cia de' um e de outros; 

II 

III 

I.V 

V 

A qu.antia devida e a maneira de calcular os juro~3 a.e 1210-

r·a acrescidos·; 

.A or:i.-:;em e natureza do créc1i to, mencionada es1Jecificame_g 

te a diSJ;>osição da lei em q~l8 seja fundado; 

.A data. em q_ue foi inscrita; 

Sendo caso, o número do processo administrativo ue 

se originar o crédito. 

CJ.L1-e 

Parágrafo Único - .A certidão conterá, além dos reg_uisitos deste artico, 

a indicação do livi~o e da folha da inscrição • 

.Arto 203 -.A o.missão de q_uai:quer dos :reg.uisi tos· previstos no ar·ti;S"o 311-

terior ou o erro a eles relativo são e ausas de nulic1aue cl.a 

inscriç~o e ·do processo da cobrança dela. decorrente, .!Xl,3 a 

nulidade poderá ser sanacla até a decisão de primeira in::itfü.1-

cia, mediante substituição da certidão nula, devol vicl.o ao :3Li_ 

jeito passivo, acusado ou interesaado o prazo para dcfe3a 

~ue somente poderá versar sobre a parte modificada. 

. .. 
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CAPÍTULO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

i i:t. 204 -.A pedido a.o contribuinte será fornecida certidão nec·nti va 

a.os tributos l'Iunicipais, nos termos do reC]_ueric1o • 

. Art. 205 -Terá os mes.cios efeitos da certidão necativa a que re:Jsalvar' 

a existência de créditos não vencidos, sujeitos a recl2nação 

ou recursos com efeito su.spensi vo, OLl em curso de co 1)r2nço. e 

· xccutiva com efetivação de penhora, ou cuja e::de:;i bilifü.i.Jc c3 

teja sus1')ensa • 

.Art. 206 -.A certidão negativa fornecida não exclui o direito de o. Fa

zenda I.Tm1icipal exigir, a r1ualg_uer tempo, os c1Óbito,.:; que '.Te 

nham a ser apurados • 

.Artº 207 -O Município não celebrará contrato ou aceitanl p1'op0Dto em 

concorrência pública sem que o contratrulte ou proponente fa 

ça. :prova por certidão nezati va, da qyi taç3'.o de todos O:êl tri

butos devidos. à Fazenda I.I1..micipal, relativos à ativic12..rle em 

cujo exercício contrata ou concorre. 

DIS:POSIÇÕE3 FINAIS 

..c~rt. 208 -Todos os atos . relati vos a matéria fiscal serão pratico.doo 

dentro dos prazos fixados na le~islação tributária. 

§ 

§ 

r.J , , "' 

l.Q - Os prazos sera.o continuos, excl1..uc.1o, no sen computo, o cl.i::i. do 

início e incluído o elo vencimento; 

22 - Os :prazos somente se iniciam ou vencem em c1ia ele exJ_)ec.1iente 1 

na :repartição em gy.e tenha curso o riroce;:,;so ou deva sei' r•ro..-

ticado o ato, 

dia 1..1.til. 

, , . 
prorro&a.11.ao-se se neceoDario, até o !1Timeiro 

. .Art. 209 -Consideram-se integrac1as à presente Lei as T2belao dor:i .Ane

xos qne a acom1Janharn • 

.Art. 210 -Além ela :Base de Cá.leu.lo ntilisacla para o Im~os·to ;fobr·e . ..:;ervi 

ços fica insti tuÍda a UniclaO.e à.e Referência de C'r~~ l.OO·J, 00 ' 

para o cálculo das Taxas. 

Parágrafo Único - li. base ·de cálculo e, bem como a Unidade ele 2e:í:e:eência 

mencionados neste artig;o serão co:rTi~·idos anD.al e automatico. 

mente em lQ de janeiro, em funcão dos Índi· ceq c.le _ ~ atna1isw~!Eí.o 

... 
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monetária baixados :;ior decreto do Poder Executivo Feder·al. 

.Art º 211 -O Poder Executivo 1'TtJ.nici:pal poderá estabelecer pr·eço:3 pL~bli

cos, não submetido· a disciplina jurídica dos tributos, para 

quaisquer outros serviços cuja a natureza não compete a co 

brança· de Taxas. 
' \j 

. .Art. 212 -Esta Lei entrará em vigor em 31 de d.e:;:;er:1bro de 1 977, fic::tn-
, . 

do rev<?gac1as todas as Leis que disponham sobre a mat0:r1a, es 

·pecialmente a Lei 2 530, de 27 de dezembro de 1 973. 

l::cefei tura I\TtJ.nicipal de Cola tina, em 14 de 

Diretor 

viços Sociais 
Registrada neste Gabinete do :Prefeito r:imüci 

de 1 977. 

Prefoito 

77. 

Prefeito 

Fa~ernla 

Oficial 

Ur·bsnos 

e Ger 



t. 
; .. , ·_:. .~'. . . 

- 56 -

· T.A:BELA P.ARA OÓ:BRANQ~~ DO D.IPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QU.ALQUER 1T.A'EUR8~1\ 

PORCEiifTUAL SOTIRE O ?~EÇO 

I - Empresas ~ue explorem os serviços de: 

1 

2 

médicos, dentistas, veterinários •••••• 

Enf'ermeiros, protéticos (prótese dentá

ria), .obstetra, ortÓ:pticos, fonoaudiÓl.2_ 

gos, psicólogos ....................... 
. 3 Laboratórios. de análises c1Ínicas e el~ 

4 

tricidade médica ...................... · 

Hospitais, SEuiatÓrios, ambulatórios 

pronto-socorros, bancos de sangue ' ca-

sas de saúde, vasas de recuperação ou 

repouso sob orientação médica ••••••••• 

5·-'Advogados ou provisionados •••••••••••• 

. 6 - Agentes da propriedade indu.strial ••••• 

7 Agentes de pTopriedade artística ou li-

terária ............................... 
8 - Peritos e avaliadores ••••••••••••••••• 

9 - Tradutores e • 1.., ..$.... 1n·uerpr-e oeS • •............ 

10 

11 

Despachantes 

Economistas 

..... • .. ' ................. . 
........................... 

12 Contadores, auditores, gua:rda-livros e 
' , . 
~ec111cos em contabilidade ............. 

13 - Organização, programação, plru1ejamento, 

assessoria, processamento de dados, cog 

sultória técnica, financeira ou adl2lini~ 

trativa (exceto os serviços de assistêg 

eia técnica prestados a terceiros e cog 

cernentes a ramo de indLí'.stria ou comér

ció explorados pelo prestador do servi-

ço····•••••••o•o••••••••••o••••••••••••• 

14 - Datilografia, estenografia, secretaria 

e expediente • • e e o • • • e e • e • e 8 O e • D • e e a e e 

DO SERVIÇO 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

5,0 

3,0 

5,0 

2,0 

5,0 

3,0 

5,0 

5,0 

5,0 
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15 Administração de bens ou negócios in 
. 1 

clusi ve consórcios ou fm1dos I!llÍtuos' 

para aquisição de bens (não abra.~gi

dos .os serviços executados por inst_! 

' tuições financeiras ••••••••••.••••• 

l6 Recrutamento colocacão ou fornecimen 
J -

17 

to de mão de obra, inclusive por em· 

pregados do prestador do serviço ou 

por trabalhadores avulsos por ele 

contratados· •..................... º •. 

Engenhe.iros, arg_ui tetos, uróanistas. 

l8 Projetistas, calculistas, dese1u1is-

19 

tas, técnicos ..................... 
Execução, por administração, emprei . 

tada ou subempreitada, de constru-' 

ção civil, de obras hidráuli~as e 

out~as ·obras semelhantes, inclusive 

serviços au.Y.iliares ou complementa

res de mercadorias produzidas pelo' 

prestador dos serviços que ficam s~ 

jeitos.o ICI!i ..................... 
· ,. 20 - Demolição, conservação e reparação' 

de edifícios :(inclusive elevadores' 

neles instaladós) estradas, pontes' 

e congêneres (exceto o fornecimento 

21 

22 

23 

de mercadorias produzidas pelo pre~ 

tador d.os serviços fora do loc8J. da 

presta.ção doB serviços, g_ue ficam''. 

sujeitos ao ICM •••••••.•••••.••••• 
. , . 
imoveis ~ º •••••••••••••• Limpeza de 

Raspagem e lustração de assoalhos •• 

Der:iinfecção e higienização ••••••• o 

- 57 -

I'ORCEHTUAL SOTIRE O 

PREÇO DO SERVIÇO 

5,0 

5,0 

5,0 

5,0 

2,0 

2,0 

5,0· 

5,0 

5,0 
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24 Lustração de bens móveis (quando o 
, . 

serviço for prestado a usuario fi-

PERCEHTUAL SODF..E O 

PREÇO DO SERVIÇO 

nal do objeto acabado) .••••••••••••••••••••• 5,0 

25 - :Barbeiros, cabelereiros, manicures, 

pedicures, tratamento de pele e ou 

tros serviços de salão de beleza; 

:Por Gabine·i;e ou Cadeira: 

~ ona Nobre, . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . • . 5 , O 

Bairr·o s • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . 3, O 

··26 - Banhos, duchas .massa~ens, c;iiiáotica 

e congêneres g • • • • • • • • • • • • •. • • .. • • • • • • • • • • • • • • 5, O 

27 Transportes e comunicações de natur~ 

za estritamente municipal ••••••••• o •••••••• 

28 Diversões públicas: 

a) Teatros, cinemas, cir::ios, auditÓ 

rios, parçtues de diversões,taxi-

d 
. h anc_1:ngs e congeneres ••...•••.•••••••••• 

b) Exposição com cobrança de inere~ 

5,0 

lo, o. 

s o •••••• G u •••••••••••••••••••• o • • • • • • • • lO' o 
c) Bilhares, boliches e outroo jogos 

permitidos, por mesa . .................. . 10,0 

d) Bailes, "shows 11 , festivais, rec.:!:_ 

tais . e co11-gêneres ............. º •••• " • • • 10, O 

e) Competições esportivas ou de des 

trez'ª' física ou intelectual, com 

ou sem pai~ticipação do especta- 1 

dor inclusive as realizadas em 

auélitÓrio13 de .estações de rádio 1 

OLl de tele,.risão ........................ lO, O 

f) Execução de música, inclividualm~n 

te, OLl por conjuntos ••••••••••.•••••••• 10, O 

g) Fornecimento de música m.ediante 1 

transmissão por ciualq_u.er proces-

s o •••••• o • : • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 10' o 

58 -
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J?P..EÇO DO SERVIÇO 

29 Organização de festas "buffet" (exc~ 
1 

to 6 fornecimento de alimentos e be 

bidas g_tJ_e '_ficam sujeitas ao ICIII •••• , •.••.•• 5,0 

30 - .Agências de tu.rismo, passeios e excur 

sões, gufas ·de turis.mo •••••••••••••••••••.•• 5,0 

31 - Intermediação, inclusive, corr·etagem 

de bens móveis e imóveis, exceto os 

serviços mencionados nos itens 58 e 

59 ee•o•e•••ci•eoOe••••••••••e•eeeeeee_oeee•ee 5,0 

.32 Agenciamento e representação de q_ua! 

q_u.er natureza, não .incluídos no i-

tem anterior e nos itens 58 e 59 •••••••••••• 5,0 

33 .A11álises técnicas • . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 5, O 

· 34 Organizaçã.o de feiras de amostras, 

.congressos e congêneres •••••••••••.•••••••• 5, O 

·35 - Propaganda e publicidade, inclusive, 

planejamento de campanhas ou siste- 1 

mas ·de publicidade; elaboração de de 

senhas, textos e demais materiais p~ 

blicitários; divulgação de textos 

desenhos e·ou.tros materiais de publ~ 

cidade, por q_11alg_uer meio •••••••••••.•••••• 5,0 

6 .A 
,, . , , 

3 - rillc.'l.,Z ens cerais, armaz ens frigorifi-

cos e silos; cargas e descarc;a, ar1"!1: 

mação e guarda-volumes, inclusive 

guarda-móveis e serviços correlatos ••••.•••• 5,0 

37 DepÓsi tos de g_ualq_tJ~er natLITeza ( exc~ 

to depósitos feitos em bancos ou ou 

tras instituições bancárias) ·····º•········ 5,0 

38 Guarda e estacionamento de veículos •••••••• º 5,0 
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39 - Hospedagem em hotéis, pensões e congên.§_ 

res (o valor da alimentação, g_uEµJ.do in 

cluÍdo no preço da diária ou mensalida

de~ fica sujeito ao imposto sobre serv~ 

40 

41 

42 

ÇOS)o ••c••o••••••••••••••••••••••••••.o••••• 5,0 

Lubrificação, limpeza e revisão de má- 1 

·quinas aparelhos e eq_uipamentos (quando 

a revisão implicar em conserto ou subs

tituição de peças, aplica-se o disposto 

, no i t e1n 4l ) . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . • • . . • • • • . 5 , O 

Conserto e restauração de quaisquer ob

jetos (exclusive, 'era qualquer caso o 

fornecimento de peças e.partes de máaui 

nas e aparelhos, cujo valor fica sujei-

to ao ICI.I) • • . • . . . . . . . • . • • • . . . • . . . . . . . • . • • • • 5, O 

Recondicionamento de motores ( o valor' 

das peç~s fornecidas pelo prestador do 

serviço, fica sujeito ao ICivI) •••••••••••••• 5,0 

43 - Pinturas (exceto os serviços relaciona

dos com imóveis de objetos) não dcstin§_;. 

dos a comercialização ou industrializa-

44 

45 

46 

47 

~ 

,çao •••••••••o•••••••••••••••••••••••••••••• 5,0 

Ensino de qualquer grau ou natureza •••••••• 2,0 

Alfaiates, modistas, ·costureiros, por ' 

serviços prestados ao usuário final 

CJ.Uando o material .saldo o de aviamento' 

seja fornecido pelo usuário : ••••••••••••••• 5, O 

Tinturaria e lavru1deria ••••.••..•..•.•.•••• 5,0 

Beneficiamento, lavaG"em, seca:,em, til16.:!:_ 

menta, galvanoplastia, acondicionamento 

e operações similares, de objetos nao 

destinados a comercialização ou indus -

i 
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PORCElTTU.AL SOBI'LE O 

tri ali z ação . . a • • o • • • • • • o • • • • • • o o • • • • • • • • • • • • 5 ' o 
4.8 - Instalação e montagem de aparelhos,mg_ 

QLúnas e equipamento prestados ao us~ 

ário final à.o serviço exclu.sivamente• 

com material por es·te fornecimento( e~ 

cetua-se a prestação do serviço e poder 

público, a autarQuias, a empresas con

cessionárias de produção de energia e-

létrica) ••••e••••••••••••o•••••o•••·~··•••• 5,0 

49 Colocação de tapetes e ·cortinas com ili§: 

terial fornecido pelo usuário final do 

servi ç 0 e O D e· o o a e e e e e e e e e e e e e e e e e e • • e e • e e e e e e 5' o 
50 - 'Estúdios fotográficos e cinematográfi

cos~ inclusive revelação, ampliação, 

cópia e reprodução, estúdios de erava

ção de· 11 video-tapes 11 para televisão 

estúdios fonoGráficos e de eravação de 

sons- ou ruídos, inclusive dublagem e 

11 .r.oixagem" so11ora •• .••••••• º. • • • • • • • • • • • • • • • • 5, O 

51 - CÓpia de documentos e outros papéis 

plantas e desenhos, por g_ualg_uer proc~s 

so não incluído no item anterior •••••••.••••• 5,0 

52 Locação de bens 
, . 

moveis .................... . 7,0 
, 53 Composição gráfica, clicheria, zinco-' 

grafia, litografia e fotolitografia ••••••••• 5,0 

54 - Guarda, trataro.ento e amestra.~ento de 

anima.is . .••................. e •••••••••••••• • 10' o 
55 Florestamento e reflorestamento •••••••••••• 2,0 

56 Paisagismo e decoi~ação, exceto o ma:t~ 

rial fornecido.para execução, g_ue fi 

ca sujeito ao ICll .......................... 5,0 
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'. 
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57 - Recauchutagem. ou reeeneraçao de pne~ 

má_ticos •••e••••••••··••••••••-•••••••••••••• 5,0 

58 -.Agenciamento, corretagem ou interme-

59 

àiação de câflbio e de seguros ••••••••.••••• 5,0 

Agenciamento, corretaeem ou interme

diação de títulos qy.aisq_uer (exceto 1 

. os se.rviços executados por institui

ções financeiras, sociedades distri

buidoras de títulos e valores e so-

ciedades de corretores,· regularmente 

autorizadas a funcionar) ••••••••••••••••• CJ • 5,0 

60. .Enca(lernação de J.ivros e revistas •••••••••• 3, O 

61 A erof o togrametria º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5, O 

62 Cobranças, inclusive de direi·tJos. au-

torais ...................................... 2,0 

63- Distribuição de filmes, cinematográ-

ficas e de "vídeo-tapes 11 º ••••• ~ •••••••••••• 10, O 

64 - D1stribUição e venda de .bilhetes de 

loteria .. ~ ... · .•............................. 5, O 

65 .Empresa FLlilerá.1,,,ia ••. º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5, O 

66 Truddernústas G ~. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5, O 

II Quando os serviços forem prestados sob forrn.a de trabalho pessoal 

do próprio contribuinte, o Imposto será devido da segLlin-i:;e r.r1onei-

ra: 

a) Profissionais autônomos de nível 

universitário ••••OOll••••••••••o••o•••••o 

b) agente, re1::iresentax1te, despachan

·te, corretor, intermediador, lei

loeiro, perito, avaliador, intér

prete, tradutor, comissário, pro

paganc1ista, decorador, mestr·e à.e 

% sobre a Base de Cal 

culo para autô11ouos. 

4,5 



,. · ·· · · . · ., . \.·. E s· T 4 D O . D O · E S P 1 R l .T O S A N T O _ . . 
~ \ ()/f ___ .. . . --- --·. 

.• ~ ~,·r~.FEITURA ~UNICIPAL DE. COLATINA ..... 16- oz.-o.J -· ,-

. _ :-::- .:;: . ~.' _ .· .· -~~BIHETE · DO PREFEITO . . · · · ~ -~ :· -~- -~ - , --~-
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~ ,· .. 
,· 

·.' . 

obras, guarda-livros, técnico de 

contabilidade, Secretá~io, dati!Ó 

grafo, es.tenÓgrafo e professor 

para autônomos. 

, , . . o 
de .n1 vel medi o .................... ~ . . . . . 2, 

· c ) demais autônomos ••••.•••••••.••• ·. • • • • • • • O, 3 
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T.A:SELA PARA CO:SP..Al'TÇ.A DA TAY...A DE LICENÇA :PARA LOC.4LI.::;.AÇlÃO E FlnTCIOF1iL3E

TO DE E3T.A13ELOOIT.'IENTOS 

1 -

2 ...,.. 

3 -

Indústria 

1.1 até 10 empregados ••••...•.•.• 1 

1.2 - de 11 a 30 empregados •••••••• 1 

1.3 de 31 a 70 empregados ........ 
1.4 - de 71 a 150 empregados ....... 
1.5 - .mais de 150 empregados ....... 
Comércio 

% Sobre a Unidade de 

Referência 

10 o 100 o 

25,0 250,0 

50,0 500,0 

75 o 
100:0 

750 o 
1000:0 

2ol - Bares e Restaurantes, por m2 •• ( O 12 - 1--------.,_.---<---~ 
l 2 

2.2 - Supermercados, por m2 l O,OG o,C 
2.3 Quais~uer outros ramos·~:·::~~ ____ ..__ __ +-___ ,___~ 

vfdades comerciais não constaE;I 

te nesta -tabela, por m2 •••••• , ____ o..__1 __ ..__ ___ 1__._o __ _ 

Estabelecimentos bancários, de créd~1 
to, ~inanciamento e investimento •••• ~:~ __ l_O_O~,_o __ ""-_l_0~0~0""-'-,0"--~-

· ~- Hotéis, Motéis, Pensões, Similares 
, 

4.1 - ate 10 Quartos ••••••••••••••• 

4.2 - de 11 a 20 Quartos ••••••••••. ! 
4o3 - mais de 20 Quartos ••••••••••• -+,---_.;..~--.+---..:...::..L..::..---

404 - por apartamentos ••••••••••• º. 1 
i 

3,0 .30,0 

4 5 45 o 
6,0 60,0 

1,0 10,0 
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Sobre a Unidade de 
Referência 

i 
1 

-!---------.---------~ 
Ao 

,. 
mes 

ou fra.oão 

Ao ano 1 

r 

5 - Representantes comercia.is autônomof:
1
, 

corretores, despachantes, agentes , 

! 
1 

prepostos em geral ················~'----"5~,-º---+----5~0_,_,o __ __,. 

6 - Profi~sionais autônomos ~ue exerce~ 
atividades sem aplicação de capit~ 

7 - Profissionais autônomos_ ~ue'exerce 

atividade com aplicação de capital 
1 

3 o 30 o 

(não incluídos em outro item desta 1 

tabela) •••••••••••••••••••••••.••• l~----'4'-'--0---~---4-'-o_,_o __ __,. 

8 Casa de_ Loterias ••• : ••••••••••••• ·1 5, O 

9 - Oficinas de consertos em geral . ,I j 
! 9ol - até 20 m2 ···················ji----~3_,_,_o ___ t ___ ~_<o_.__,o __ _..,I 

50,0 

9.2 de 21 m2 a 75 m2 •••••••••••• 1,--__ 4'-'-0----+---4~0...J--O~--' 
9. 3 dê 76 m2 a 150 m2 •••••••••• j 52 5\ 

1 

55,_0 __ _,1 

9. 4 de 15 o m2 em diante •••••••• J ___ . -'-7 ..... : o ___ _.. ____ 7:_0_,..._o __ ---;. 
r 1 1' 1-J Postos de serviços para veiculas •• ·~1----'7_,_,_o ___ -+-___ 7-'--0-'-, O __ _ 

11 - Depósitos de inflamáveis explosivo~ ,, 

. ·1 1 10 o 100 o e slill.l aJres • º.· º •••••••••••••••••• •1-I ----"'----+----"-' __ _ 
12 - Tinturarias e Lavanderias ••••••••• 1 3

22
0

0

. i 30 10 

13 - Salões de Engraxa.te ••• •. • • • • • • • • • • ·l,._ __ """!'--------1----=2-0.L.~ _O _ _.. 

14 - Estabelecimentos de banhos, duchas,t 

massagens, ginásticas, etc •••••••• 1-( ___ l_O-"'-º---+l---1_0_0_...., º----1 
15 - Barbearias e salões de beleza, por / 1 

l 
n2 de cadeiras • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . < o 1 10 o 

.~. --~--~---1"---~___,_ __ __, 
Ensino de ~ual~uer grau ou nature-i 1 

za, por sala de aula ·············l----º..L..;;.5 __ --i,__~~~5'-'--0:__~~!. 
Estabelecimen~os Hospitalares ' : 

l7ol - com até 25 leitos •• • • ••• • • . 20 O 200 O i 

l6 -

17 -

17.2 - com mais de 25 leitos...... 30,0 300,0 / 
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% Sobre a Unidade de 1 

+-----R-ef_er_e~~-n_c_i_·ª-------1/-

--~-:_f_:....;!~cs....;ã_o_+--.A~o--01-10 ___ 1 

18 - ·Laboratórios de análise clínica •••• , J.O, O 100, O ! 
19 - Diversões Públicas 1 

19.l - Cinemas e teatros com até l 
150 lugares •••••••••••. • •••• 

1 
___ l_O~, O __ --+-__ l_O_O~, O ___ , 

19.2 - Cinemas e teatros com maiG 1 

de 150 lugares ••••••••••••• i ____ 1_5~,_0 _______ 1_5_0~,º----1 

19,3 - Restaurantes dançantes, boa-

tes, etc . ................. . ' ~~~1_0.L-o~~f-o-~-1_00_,_o~~-I 
19o4 - Bilhares e g_uaisquer outros 

1 
i 
! 

jogos de mesa 1 

19.4.1 - Estabelecimentos ! 

com a·t;é 3 mesas •.• • 1-----'3_,,,_o __ _._ __ ....;3_0_.,'-o---I 

19·. 4. 2 · Estabelecimentos 1 · 

com mais de 3 mesasi-----'-:~'~

0
5 __ +---4~5"-L..,o __ _ 

19a5 --Boliches, p/ n2 de pistas ••• 1 -! 30!0 
19. 6 - Exposições, feiras de amos- l ___ __;;;..,,__ __ +!--_.;:;..-"----

tras, g_uermesses ···········i----1_0..._0 __ ~1 ___ 5~0--0 __ _ 

19.7 - Circos e parg_ues de diversõe~ ____ 5_0~'-º--t--..,-~o_o __ ,o __ _ 

19. 8 - Qnaisg_uer es11etácu.los ou di ! 
:::::::rn~~.~~~~~~~~~.~~.~~~1 3o,o 1 i50,o 

·20 - Empreiteiras e Incorporadoras por 
,-~-_._l _.;:___,t__ 

m2 •••••••••• a ••••••••••••••••••••• o 2 1 2 o 
.Agro11ecuái~ia 1 ! 
21.1 até 100 empregados ••••••••• 50,0 500,0 ! 

21 

,----.._--~,--;:;.___------, 

21 2 mais de 100 empregados f' 75,0 r 750,0 1 
22 - De:.is atividades sujei tas a t:.::· • 1 i 

da localização não constantes dos i 1 / 

tens anteriores •••••••••••••••••• ~! 5 O 50 O l 
Nota: 1) A taxa de localização dos esta

belecimentos constantes do item 

2 (comércio) será cobrada até 1 

um limite máximo de 1.200 % da UR. 
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ANEXO III 

TAJ3EL.A PARA COJ3RANÇ.A D.A T.AXA DE LICENÇA I'.AP.Ji FUNCIONAHENTO DE E.3T.Ail3L1~ 

CI1TEL1TTOS El\'I HORÁRIO ESPECIAL 

·-
e J--

·-~·· .. · 

1 • P.ARA A PRORROG.AÇ!O DE HORÁRIO 

I - Até às 22:00 horas 

II - .Uém das 22:0 horas 

2 - P.AP.A . A .ANTIDIP.AÇÃO DE HORÁRIO 

% SOJ3F..E .:~ UNIDADE DE 

REF ER1~HC I.A 

1 . 
f ' 

1 
2 O ao dia 

40,0 ao mês 

300,0 ao ano 

2 5 ao dia 

60, O ao mês 

320, O ao sno 

! 
1,5 ao dia 

30,0 "' ao mes 

200,0 ao ano 
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ANEXO IV 

TABELA P .ARA, C OJ3RANÇ.A D.A TAXA DE LIC EHÇ.A P .ARA FtJJ3LIC Ifü\DE 

E:5PID IE DE PUBLIC ID~~DE 

. l ) 
. . ' . .._../ 

r 

""--:'; 

1. Publicidade afixada na parte externa ou 

interna de estabelecimentos industriais, 

comerciais, agropecuários, de prestação 

. de servigos ~ outros - Qualquer espécie 

ot:' quantidade,. por prodLlto anLmciado ••• 

2. )?q.blicidade 

I. No interior de veículos de uso pÚbl3:_ 

-co não destinados à publicidade como 

ramo de negócio - Qualquer espécie ' 

ou quantidade, por produto anru1ciado. 

II. Publicidade sonora, em veículos des

tinados a qualquer modalidade de p~ 

blicida.de. Qualquer espécie OLl g_ual1:_ 

dade, por matéria anunciada ••••••••• 

IIIº Publicidade escrita em veículos des-

tinados a qualquer -modalidade de nu 
~-

blicidade. ·~ualtlLler espécie OLl quali 

dade, por matéria enLmciada ••••••••• 

rv.· Em cinemas, teatros1 circos, boates 

e similares, por meio de projeção de 

filmes ou dia-positivos :por matéria' 

anll'lci ada . .......... li ••••••••••••••• 

50,0% da UR 

ao ru10 

30, o% da. m1 

ao a110 

5,0% da un 

ao dia 

5,0% da UTI 
" ao mes 

50,0% ela UR 

ao ano 

10,0% da UR 

"" ao EJ.eo 

50,0% da UE 

,, ('\ '"'·'(', 



ESTllDO DO ESPIRITD SINTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
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3. Publicid.ac1e, colocados em terrenos, ca.m 

pos de esportes, clubes, associaç5es 

q_ualquer g_ue seja o sistema de coloca-' 

ção, desde ~ue visíveis de quaisquer 

vias ou lograd.onros :pÚ_blicos, inclusive 

as rodovias, estradas e caminhos mnnici 

pais - Por maté1 ... ia ammciad.a ••..•••••.• 

4-a Publicidade por meio ele projeção de fil 

mes, diapositivos ou similares em vias' 

ou logradouros pLÍblicos - Por matéria -ª 
nui1ciada • .............................. 

- 69 -

75,0% a.a un 
ao a110 

50,0% da un 
ao ano 
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TAJ3E;Ei.A'P.ARA COBRANÇA DAT.AXADE LICENÇA PARA EXIDUÇ.80 DE OBRAS 

.. . . ' 
% sobre a Unidade 

····-. · • .'iT.ATUREz.A D.AS . OBRAS de Referência 
'-· .·. -'. ,.-: .. 

~ :-. 

1. _ CONSTRUÇ.ÃO DE: 

:a}· Edificaçõe;is até .dois pa~mentos, por m2 de 
.;.1 

._\. ',. . • ,· ' . . . , ' • . • . . ' ' 1 

. are a ·.co~st:;ruida • . · .. · ......••...• _• ...••.....•.•..... O, 3 

b) Edificações com mais de dois· pávi.mentos 
. . , , 
. po_r m2 de area constru-ida ••••••••.•••••••••••••• o, 4 

· c) Dependê_ncia err{ ·prédios .resifü~mciais, · por 
' , , 
·.m2 d.e _area·· constrt11da •••••• · ••.•••• Q •• •••••••••••• 0,3 

>; . Çl) Dependências· e~1_ CJ.UaisCJ.uer ou.tros prédios ' 

· ·' para· quaisqtt~r· finalidades, por m2 de ár~a 
·,. ' , . ' ' . ' 

- co.l;lstru~9,a •.... -~ .. ' .. ª •• · ••••••••••• _ ............... o, 3 
.· . . . 

i. . · e) Barracões e galpões, por m2 de área cons-' 

. .• 1. 

' , . 
. tru~da~ ...... ~ ................................... . q, 4 

'f)_Fachadas e muros, ·por metro linear •••••••••••••• 0,5 

: g).Narquises, _cobertas e·tapumes, por metro ' 
. ,• . 

li.n8ar •................ ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O, 5 

h) Reconstruções,. refor.mas, reparos e demoli-, 
,'-

ções, 
- ' : . . . ' . . 

IJO.~· ~ ••• _ •• · .- •• Q •••••••• ~ º •. ~ •••••••••.••••• • 0,3 

~ 2~, ARRU.AIVLENTOS: 

~)'_Com. ár~a até 20.000 m.2, · exclu{das as áreas 

·· · . 'destinadas a logradouros públicos, :por m2 ••••••• o, 025 

b Com. área suDe~ior a 20.000 m.2, excluídas ' 
' , , .as areas destinadas a logradouros publicas 

.. -.. ·por. m.2 • ••• G •••••••••••••• o D G • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o' o 20 

'.,· . 

. ,··· 
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% sobre a Unidade 

de Referência 

,_: . 3 •. LOTEAM8NTO 

l ; 
; 

., 

'·. 
' . 

'- -
...... 
!« 
i·. 

; .. . -.. 

'. 
l ' 

: <';,-. 

' 
~ -: 

: '·' ' 

·::.' 

-~· . 

a) Com área até 10.000 m2, excluídas as áreas 

destinadas a logradouros públicos e as que 

.sejam doadas ao WunicÍpio, por rn2 ••••••••••••••• 0,10 

b) Com área superior a 10.000 m2, excluídas ' 

as áreas destinadas a logradouros públicos 

e as g_ue sejam doadas· ao MunicÍJ_Jio por m2 •••.••• O, 05 

4. QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO E3PEJIFICAD.l\S NES 

· TA T.AJ3EL.A: 

a) Poi"' metro 1-inear ................ _ ................ O, 50 

' b) . Por metro CJ. uadrado e e e • e • e e e e e e 8 e • e e e e CI e e e • e O e e • 0,30 
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ANEXO . VI 

T.ABEL.A P.ARA COBRAHÇA D_4. T.AXA DE LICEHÇ.A DE .ABATE DE GADO 

,., 
' 

\. .- ' . ..,..._..,....,. 

;· 

!, 

. . . . 

.. . 

( \ . 
~..J. 

r .. 

G.ADO 

· Bovino ou Vacu.m 
. ~ 

· , Ovino .••••••• º •••••••••••• 

lO,O 

3,0 

;', . e c;iprino • .••••••••••••• o • • • 3' o 
Suíno ••••• º G •• CI • • •••.••• • • • • 6, O 

~-:;g_ uino • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·5 O, O 

Aves • • • • • • • • • • • • • • • • • •.• • • O, Ol 

· .. Outros ................... 0,04 

/ 

% SOBRE .A UNIDADE DE REFill1mTCii1/POR 

C.ABEÇ.A 

( 
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TABELA P.ARA COBRANÇA D.A TAXA DE LICENÇA PARA 

OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VI.AS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

1. FEIR.ANTES. 

1.1. Por dia ...................... 1,0 

1.2. Por .... 20,0 mes ...................... 
1.3. Por ano • o •••••••••••••••••••• 15 o' o 

2o VEÍCULOS .AUTOMOTORES ( TAXIS ) 

2.1. Por dia 

2.·2º · Por mês 

2.3. Por ano 

•••••••• o ••••••••••••• 

e • • • • • •. • • • • • • • • • • • • • • • 

...................... 
3. BARRA QUINHAS OU QUI OS QUE3 

J.lº Por dia e por m2 •••••••••.••• 

3.2. Por mês e por m2 ............. 

0,5 

9,0 

90,0 

o,6 
15,0 

3o3. Por ano e por m2 ••••••••.•••• 150,0 
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4 •. .AI:J:!3UL.ANTES. QUE OCUJ?E ÁREA EM LOGRl\DOURO PÚBLICO ::HJPERIOR A 1 m2 

4.1. ·Por dia e por m2 ............. 0,1 

4.2. Por mês e por m2 ............. 2,5 

4.3. Por ano e por m2 ............. 24,0 

5. CIRCOS, P.AlLWES DE DIVER3ÕE3. E QUAISQUER E3PET.ÁCULOS OU DIVER30EJ 

5.1.·Por dia e por m2 

5.2. Por mês e por m2 

............. 

............. 
0,1 

2,0 

6. QU.AISQUER OUTROS qo:wr:RI:BUINTES NÃO cmWREEiifDIDOS NOS ÍTEHS .AlTTETIIOREd 

6.1. Por dia e por m2 ••••••.•.••.• 10,0 

6.2. ~or mês e por m2 ••.•••...•••. 250,0 

6.3. Por ano e por m2 •...••••..•. 2000,0 
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ESTnDO DO ESPIRITO SANTO 
· .. PREFEITURA. MUNICIPAL DE COLA TINA 

. GftBIRETE DO . PREFEITO 

.ANEXO VIII 

·TABELA J:.ARA C ODRAHÇA DA T.AXA DE íJOLET.A DE LIXO 

. 'fá D.A U. R. I{i2/ .AHO 

l. ·: u.riidades. residenciais .......................... 0,07 

2. Comércio/Serviço o •••••••• , •••••••••••••••••••••• 0,10 

..;. Industrial •••••••••••••••••••••••• o •••••••••••• 0,10 

4 •. Agropecuária .................................... O, 07 
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'1 

Institui o CÓ<li~o Tributário do :7nriicÍpio 

de· Colatino.: 

Faço saber c1ue. a C1}12lara ~=mücipal O.e Co-
.. ,., . ,l . 

latina, c1o Estado do Es11Ír·i to Santo, aprovou e Eu sanciono a r.:c::::;Lün-

· te Lei: 

·, ·'. 

... 
, .. ':< -.. ~ .. 

. T . ' t' . . " .. ,.. . ' . . ' C . . O ;::listema ri ou ar10 ClO 1:1m11c1210 e regido pela onstiJ. 0t.n-

ção FE:dera.1., pelo. CÓc1ieo Tri 1Jutário Nacional ·(Lei nG 

5 .. l72; de 25/10/66), Leis complementares e :!_)or 
"t , , • eDte IJoc~J.JO, 

.Cj_\J.e institui os tributos, define 8.f::l ollrir;ações ]_)J:·inc:i1)2.i:J r 

, . 
e acessorias elas pessoas a ele sujeitas e r·e3;nla o IJI'OC()cJ.2:_ 

mento tributé.rio • 

o presente CÓcligo é consti tuic1o de q_ua.tro rrítulOJ' co 1:1 Q r 

matéria aSi:Üin dist11i lmÍda: 
, ', 

I - ·Titulo I, ÇLUe .regula os diversos tributos, c1ispo1i<1o G1-' 

b1'"'e: 

a)- incidência tri bu.tá1'ia, 1 ~ J:I• • -pe 3. ü.8il.l).lÇD.O (J"O -~,..~-o ... ,,..--. .-. 
. ..1.. ._ .... lJ '-'" ...... J_.::::: 

rlor da respectiva ob:ri,:ação e, 
, . 

nece::;~.::r:1:c10 , g_uan.do 

de seus elernentos essenciais; 

) 
• • ..., . • J • ,, t , . 

b.- BuJeiçao passiva criuu aria, 'J"']"' r"e-"'1"1·i ,_":'. _!: "--.o~L ~l .L .. l-jê.IÜ 

tri 'bLünte e do 
, 

res::_Jo1wavel i 

e)- ;3istemática de cé.lct.uo, 11ela defini-::8'.o c18.. t2.::'.:1 Dr,; 

cálclJ.lo e eh alÍg_uota do tJ~·i 1mto; 

d)- ü1s·t;itLüção c1o c1'écl:l to tribut::.Í:ci0, contenCLc' .:l:L:-:Jro-

siçÕeE.i sob1·e inscrição e lct::.i•;ru::::.ento; 

e)- ari~ecn.dação tr·i but8x-ia, co:;,ite.nc1o 

:f)- ilÍci to t:rHmtá:r-io, pol2. c1e:finiç3'o das im':°rEo.:;Õ•.'.J 0: 

das respectivas ~enaliQades; 

g)-
das isenç5es fiscais; 

·, 

o • o 
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.E S Til D O . D O E S Pi R II O S AH TO 
. ·~ .·PREFEITURA MUNICIPAL DE ·COLA TINA 

:;:,, 

"· 

mm GABIHETE DO PREFEITO 

.Art. 

I 

II rn'· 1 TI a."" "' ·1~11+0 '"" n I' ~ - .i.lTitl. o _ , q_ue lS}_Joe <lL<:t __ ., a.... o !:ia:.;. 

aos tributos, a'ora,.;.1::;e11do recrx·as uol:ir·e: 

a)
b )-

e)_; 

Dujeito :yassivo 

lançamento; 
, "' ::1.:rrec0ctaç8.0; 

d)- restituição~ 

e)- infraç5es e penaliJades; 
,.. ) . . " , . "' :r - lü1LU1lCtsQeD e isençoes. 

III - Título ~ue deternrina o ~rocedimento fiJc~l 0 

norl2:!.8.,s c1e Elr!.a o.plicaçô'.o ~ 

TÍTULO I 

D03 T3.I:SUT03 

C..:i.J?f TULO I 

I!Ii3J?OSIÇ.7i:O G:ó:1AL 

Ffcan:i.. insti tlJ.Ídos os secuintes tri btttos: 

Imposto P1°ec1i::ü e Terrj_tor-üü Ur·baD.o; 

II Irripo sto ,3o br·e ~; erviçoó : 

III 

IV 

V 

\TI 

T:::!.xe_ de Colete. de Lixo; 

Taxa c1e I:im.peza I\lblicu, ~ 

Taxa de Gom-JGrvação à.e cal<}ar:iento; 

Ta~:a ele IlLi_minação rt.,1.blica ~ 

YII Taxa de :3e:t-viços de Pavimentaç8o; 

Taxa de Licença i)ara Localiza,:;:ão e I:'u.ncionai.'lGnto; 
• •T , • 1 L~ - Taxa de Licen•:;:a lXll~a Funcion21.!1en-f:;o e1:i. ,;1ora:rio E:Jpeci2_ ; 

Taxa_ <le Licença i1a:r·a PublicidacJ.e; 

XI Ta:~a de Licença i)ar·a 
..., ~ 

c! e 01)1:'28 . ~xecuçao 

' 
XII ·:ra::::a de .Abate de Gado i 

XIII 

J?L1.blicos; 

XIV Contr·i buição de Eelhor·ia. 

2 

,. .... , 
";,. .... ..... 
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